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DECRETO NÚMERO 8566 DE 06 DE SETEMBRO DE 2.024. 

 

Regulamenta o sistema viário do Loteamento 

Vale do Sol e nomeia as vias públicas. 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (Flavia Pascoal), Prefeita Municipal da Estância Balneária 

de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

 

Considerando que o loteamento “VALE DO SOL”, que se encontra localizado no Distrito 

Oeste deste município está passando por processo de Regularização Urbanística e Fundiária, conforme 

expediente autuado por meio do Processo Administrativo nº 940/2010; 

 

Considerando, ainda, que a comunidade que hoje ocupa o parcelamento não é atendida 

integralmente pelos serviços essências e que, por isso, precisa do reconhecimento oficial do sistema viário 

do loteamento; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeadas as ruas do “VALE DO SOL” nos termos do §3º do artigo 10 da Lei 

Municipal nº 3.558, de 14 de junho de 2012, que dispõe sobre regularização urbanística e fundiária no 

município de Ubatuba, as quais passam a fazer parte do sistema viário municipal, observando-se as 

seguintes coordenadas geográficas: 

 

I – Travessa Ametista: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 488.065,28 m e N = 7.408.881,68 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de   97°40'46" e distância de 4,02 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 488.069,26 m N = 7.408.881,15 m;  deste segue com azimute de 

96°27'43" e distância de 5,75 m, até o ponto P03 de coordenada E = 488.074,97 m N = 7.408.880,50 m; 

deste segue com azimute de 96°27'43" e distância de 4,00 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

488.078,94 m N = 7.408.880,05 m; deste segue com azimute de 96°27'43" e distância de 3,63 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 488.082,55 m N = 7.408.879,64 m;  deste segue com azimute de 96°27'43" 

e distância de 6,47 m, até o ponto P06 de coordenada E = 488.088,99 m N = 7.408.878,91 m;  deste segue 

com azimute de 100°18'11" e distância de 3,23 m, até o ponto P07 de coordenada E = 488.092,16 m N = 

7.408.878,34 m; deste segue com azimute de 100°18'11" e distância de 6,14 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 488.098,21 m N = 7.408.877,24 m; deste segue com azimute de 186°36'21" e distância de 

1,91 m, até o ponto P09 de coordenada E = 488.097,99 m N = 7.408.875,34 m; do ponto P01 ao ponto 

P09 confronta com Quadra R; deste segue com azimute de 267°34'05" e distância de 5,52 m, até o ponto 

P10 de coordenada E = 488.092,48 m N = 7.408.875,11 m, confrontando com Avenida Vale do Sol;  

deste segue com azimute de  276°40'33" e distância de 22,55 m, até o ponto P11 de coordenada E = 

488.070,08 m N = 7.408.877,73 m;  deste segue com azimute de  356°09'51" e distância de 2,21 m, até o 

ponto P12 de coordenada E = 488.069,93 m N = 7.408.879,94 m; deste segue com azimute de 280°01'06" 

e distância de 4,79 m, até o ponto P13 de coordenada E = 488.065,22 m N = 7.408.880,77 m; deste segue 

com azimute de 3°35'45" e distância de 0,92 m, até o ponto P01 de coordenada E = 488.065,28 m N = 

7.408.881,68 m;  do ponto P10 ao ponto P01 confronta com Quadra R; chegando ao início desta 

descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 94,36 m²; 
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II – Rua Vale do Sol: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.854,24 m e N = 7.408.895,83 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 165°52'38" e distância de 1,16 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.854,53 m N = 7.408.894,71 m; deste segue com azimute de 

158°39'46" e distância de 1,50 m, até o ponto P03 de coordenada E = 487.855,07 m N = 7.408.893,32 m; 

deste segue com azimute de 123°15'31" e distância de 9,68 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

487.863,17 m N = 7.408.888,00 m; deste segue com azimute de 119°52'00" e distância de 5,57 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 487.868,00 m N = 7.408.885,23 m; deste segue com azimute de 209°52'00" 

e distância de 0,73 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.867,64 m N = 7.408.884,60 m; deste segue 

com azimute de 118°36'32" e distância de 4,91 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.871,94 m N = 

7.408.882,25 m;  deste segue com azimute de 119°39'08" e distância de 4,66 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 487.875,99 m N = 7.408.879,94 m; deste segue com azimute de 120°03'17" e distância de 

5,02 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.880,34 m N = 7.408.877,43 m; deste segue com azimute 

de  119°03'40" e distância de 4,97 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.884,69 m N = 7.408.875,01 

m;  deste segue com azimute de 29°28'17" e distância de 0,53 m, até o ponto P11 de coordenada E = 

487.884,95 m N = 7.408.875,48 m;  deste segue com azimute de 119°15'16" e distância de 5,05 m, até o 

ponto P12 de coordenada E = 487.889,35 m N = 7.408.873,01 m; deste segue com azimute de  

120°08'55" e distância de 9,92 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.897,93 m N = 7.408.868,02 m;  

deste segue com azimute de  120°30'18" e distância de 4,79 m, até o ponto P14 de coordenada E = 

487.902,06 m N = 7.408.865,60 m; deste segue com azimute de 210°56'29" e distância de 0,45 m, até o 

ponto P15 de coordenada E = 487.901,82 m N = 7.408.865,21 m; deste segue com azimute de  

122°19'03" e distância de 5,16 m, até o ponto P16 de coordenada E = 487.906,18 m N = 7.408.862,45 m;  

deste segue com azimute de 117°08'51" e distância de 9,96 m, até o ponto P17 de coordenada E = 

487.915,05 m N = 7.408.857,90 m; deste segue com azimute de 115°25'16" e distância de 9,92 m, até o 

ponto P18 de coordenada E = 487.924,00 m N = 7.408.853,65 m; deste segue com azimute de  

114°57'09" e distância de 5,06 m, até o ponto P19 de coordenada E = 487.928,59 m N = 7.408.851,51 m;  

deste segue com azimute de  114°57'09" e distância de 5,06 m, até o ponto P20 de coordenada E = 

487.933,18 m N = 7.408.849,38 m;  deste segue com azimute de 112°32'45" e distância de 9,92 m, até o 

ponto P21 de coordenada E = 487.942,34 m N = 7.408.845,57 m; deste segue com azimute de  

210°20'21" e distância de 0,98 m, até o ponto P22 de coordenada E = 487.941,85 m N = 7.408.844,73 m;  

deste segue com azimute de 108°40'19" e distância de 5,23 m, até o ponto P23 de coordenada E = 

487.946,80 m N = 7.408.843,06 m;  deste segue com azimute de 30°22'52" e distância de 0,64 m, até o 

ponto P24 de coordenada E = 487.947,12 m N = 7.408.843,61 m; deste segue com azimute de  

106°40'46" e distância de 14,07 m, até o ponto P25 de coordenada E = 487.960,60 m N = 7.408.839,57 

m;  deste segue com azimute de   97°26'15" e distância de 10,33 m, até o ponto P26 de coordenada E = 

487.970,85 m N = 7.408.838,23 m;  deste segue com azimute de 97°28'31" e distância de 10,02 m, até o 

ponto P27 de coordenada E = 487.980,78 m N = 7.408.836,93 m; deste segue com azimute de 90°57'32" 

e distância de 7,82 m, até o ponto P28 de coordenada E = 487.988,59 m N = 7.408.836,80 m;  deste segue 

com azimute de 91°48'59" e distância de 8,17 m, até o ponto P29 de coordenada E = 487.996,76 m N = 

7.408.836,54 m; deste segue com azimute de 89°35'30" e distância de 0,95 m, até o ponto P30 de 

coordenada E = 487.997,72 m N = 7.408.836,55 m; deste segue com azimute de 91°44'41" e distância de 

8,03 m, até o ponto P31 de coordenada E = 488.005,75 m N = 7.408.836,30 m; deste segue com azimute 

de 92°06'11" e distância de 4,96 m, até o ponto P32 de coordenada E = 488.010,71 m N = 7.408.836,12 

m; deste segue com azimute de 91°53'19" e distância de 4,86 m, até o ponto P33 de coordenada E = 

488.015,57 m N = 7.408.835,96 m; deste segue com azimute de 87°35'57" e distância de 0,94 m, até o 
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ponto P34 de coordenada E = 488.016,50 m N = 7.408.836,00 m; deste segue com azimute de 88°04'41" 

e distância de 3,94 m, até o ponto P35 de coordenada E = 488.020,44 m N = 7.408.836,13 m; deste segue 

com azimute de 90°39'52" e distância de 8,85 m, até o ponto P36 de coordenada E = 488.029,29 m N = 

7.408.836,03 m; deste segue com azimute de 94°51'42" e distância de 1,11 m, até o ponto P37 de 

coordenada E = 488.030,39 m N = 7.408.835,94 m;  deste segue com azimute de 91°13'45" e distância de 

10,27 m, até o ponto P38 de coordenada E = 488.040,66 m N = 7.408.835,72 m; deste segue com azimute 

de 92°31'46" e distância de 4,32 m, até o ponto P39 de coordenada E = 488.044,97 m N = 7.408.835,53 

m; deste segue com azimute de 89°05'17" e distância de 5,41 m, até o ponto P40 de coordenada E = 

488.050,38 m N = 7.408.835,61 m; deste segue com azimute de 181°16'47" e distância de 0,81 m, até o 

ponto P41 de coordenada E = 488.050,36 m N = 7.408.834,80 m; deste segue com azimute de 90°07'50" 

e distância de 10,01 m, até o ponto P42 de coordenada E = 488.060,37 m N = 7.408.834,78 m;  deste 

segue com azimute de 1°32'30" e distância de 0,75 m, até o ponto P43 de coordenada E = 488.060,39 m 

N = 7.408.835,53 m; deste segue com azimute de 92°19'08" e distância de 14,91 m, até o ponto P44 de 

coordenada E = 488.075,29 m N = 7.408.834,93 m; deste segue com azimute de 93°13'30" e distância de 

6,81 m, até o ponto P45 de coordenada E = 488.082,09 m N = 7.408.834,54 m;  deste segue com azimute 

de 56°45'00" e distância de 2,82 m, até o ponto P46 de coordenada E = 488.084,45 m N = 7.408.836,09 

m;  deste segue com azimute de 27°05'54" e distância de 3,15 m, até o ponto P47 de coordenada E = 

488.085,88 m N = 7.408.838,89 m; deste segue com azimute de 9°20'58" e distância de 7,42 m, até o 

ponto P48 de coordenada E = 488.087,08 m N = 7.408.846,21 m; deste segue com azimute de 11°13'39" 

e distância de 2,89 m, até o ponto P49 de coordenada E = 488.087,65 m N = 7.408.849,04 m;  deste segue 

com azimute de 10°02'35" e distância de 2,21 m, até o ponto P50 de coordenada E = 488.088,03 m N = 

7.408.851,22 m; deste segue com azimute de 10°54'34" e distância de 8,75 m, até o ponto P51 de 

coordenada E = 488.089,69 m N = 7.408.859,81 m;  deste segue com azimute de 17°06'27" e distância de 

2,39 m, até o ponto P52 de coordenada E = 488.090,39 m N = 7.408.862,10 m;  deste segue com azimute 

de 9°41'23" e distância de 5,13 m, até o ponto P53 de coordenada E = 488.091,26 m N = 7.408.867,15 m; 

deste segue com azimute de 8°43'13" e distância de 8,05 m, até o ponto P54 de coordenada E = 

488.092,48 m N = 7.408.875,11 m; do ponto P01 ao ponto P54 confronta com Quadra R; deste segue 

com azimute de 87°34'05" e distância de 5,52 m, até o ponto P55 de coordenada E = 488.097,99 m N = 

7.408.875,34 m, confrontando com TRAVESSA AMETISTA; deste segue com azimute de 91°23'41" e 

distância de 4,06 m, até o ponto P56 de coordenada E = 488.102,05 m N = 7.408.875,24 m;  deste segue 

com azimute de 10°13'54" e distância de 3,31 m, até o ponto P57 de coordenada E = 488.102,64 m N = 

7.408.878,50 m; deste segue com azimute de 94°23'27" e distância de 3,64 m, até o ponto P58 de 

coordenada E = 488.106,26 m N = 7.408.878,22 m;  deste segue com azimute de   83°17'36" e distância 

de 3,16 m, até o ponto P59 de coordenada E = 488.109,40 m N = 7.408.878,59 m;  deste segue com 

azimute de 83°28'34" e distância de 4,36 m, até o ponto P60 de coordenada E = 488.113,73 m N = 

7.408.879,08 m; deste segue com azimute de 82°53'26" e distância de 4,33 m, até o ponto P61 de 

coordenada E = 488.118,03 m N = 7.408.879,62 m; deste segue com azimute de 83°45'22" e distância de 

6,42 m, até o ponto P62 de coordenada E = 488.124,41 m N = 7.408.880,32 m;  deste segue com azimute 

de 80°08'23" e distância de 4,86 m, até o ponto P63 de coordenada E = 488.129,20 m N = 7.408.881,15 

m; deste segue com azimute de 80°08'23" e distância de 9,03 m, até o ponto P64 de coordenada E = 

488.138,10 m N = 7.408.882,70 m; deste segue com azimute de 80°08'23" e distância de 6,60 m, até o 

ponto P65 de coordenada E = 488.144,60 m N = 7.408.883,83 m; deste segue com azimute de   81°24'51" 

e distância de 5,74 m, até o ponto P66 de coordenada E = 488.150,28 m N = 7.408.884,68 m;  deste segue 

com azimute de   82°51'42" e distância de 6,62 m, até o ponto P67 de coordenada E = 488.156,85 m N = 

7.408.885,51 m;  deste segue com azimute de   80°21'27" e distância de 6,12 m, até o ponto P68 de 

coordenada E = 488.162,88 m N = 7.408.886,53 m;  deste segue com azimute de   80°21'27" e distância 
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de 5,82 m, até o ponto P69 de coordenada E = 488.168,62 m N = 7.408.887,51 m;  deste segue com 

azimute de   80°21'27" e distância de 3,48 m, até o ponto P70 de coordenada E = 488.172,05 m N = 

7.408.888,09 m; deste segue com azimute de 81°48'21" e distância de 3,89 m, até o ponto P71 de 

coordenada E = 488.175,90 m N = 7.408.888,64 m; deste segue com azimute de   81°48'21" e distância de 

5,80 m, até o ponto P72 de coordenada E = 488.181,64 m N = 7.408.889,47 m;  deste segue com azimute 

de   81°48'21" e distância de 4,04 m, até o ponto P73 de coordenada E = 488.185,63 m N = 7.408.890,05 

m;  deste segue com azimute de 81°48'21" e distância de 3,36 m, até o ponto P74 de coordenada E = 

488.188,96 m N = 7.408.890,52 m; deste segue com azimute de 80°16'27" e distância de 3,58 m, até o 

ponto P75 de coordenada E = 488.192,49 m N = 7.408.891,13 m; deste segue com azimute de   80°16'27" 

e distância de 4,73 m, até o ponto P76 de coordenada E = 488.197,15 m N = 7.408.891,93 m;  deste segue 

com azimute de 80°16'27" e distância de 5,91 m, até o ponto P77 de coordenada E = 488.202,98 m N = 

7.408.892,93 m; deste segue com azimute de 80°16'27" e distância de 4,83 m, até o ponto P78 de 

coordenada E = 488.207,74 m N = 7.408.893,74 m; deste segue com azimute de   80°16'27" e distância de 

5,93 m, até o ponto P79 de coordenada E = 488.213,58 m N = 7.408.894,74 m;  deste segue com azimute 

de   42°07'02" e distância de 1,34 m, até o ponto P80 de coordenada E = 488.214,48 m N = 7.408.895,74 

m;  deste segue com azimute de 172°56'49" e distância de 11,78 m, até o ponto P81 de coordenada E = 

488.215,92 m N = 7.408.884,05 m; deste segue com azimute de  261°37'02" e distância de 38,84 m, até o 

ponto P82 de coordenada E = 488.177,50 m N = 7.408.878,39 m; deste segue com azimute de  

261°37'22" e distância de 14,20 m, até o ponto P83 de coordenada E = 488.163,45 m N = 7.408.876,32 

m; do ponto P55 ao ponto P83 confronta com Limite do Loteamento e Quadra A; deste segue com 

azimute de  267°24'07" e distância de 7,71 m, até o ponto P84 de coordenada E = 488.155,74 m N = 

7.408.875,97 m, confrontando com RUA BAUXITA; deste segue com azimute de  260°54'40" e 

distância de 3,05 m, até o ponto P85 de coordenada E = 488.152,74 m N = 7.408.875,49 m;  deste segue 

com azimute de  260°54'40" e distância de 8,88 m, até o ponto P86 de coordenada E = 488.143,97 m N = 

7.408.874,09 m; deste segue com azimute de  260°54'40" e distância de 8,02 m, até o ponto P87 de 

coordenada E = 488.136,05 m N = 7.408.872,82 m;  deste segue com azimute de  261°46'11" e distância 

de 5,61 m, até o ponto P88 de coordenada E = 488.130,50 m N = 7.408.872,02 m;  deste segue com 

azimute de  258°38'53" e distância de 5,80 m, até o ponto P89 de coordenada E = 488.124,82 m N = 

7.408.870,88 m; do ponto P84 ao ponto P89 confronta com Quadra Q; deste segue com azimute de 

264°04'25" e distância de 5,04 m, até o ponto P90 de coordenada E = 488.119,81 m N = 7.408.870,36 m, 

confrontando com Rua Pedra do Sol;  deste segue com azimute de  261°31'35" e distância de 5,52 m, até 

o ponto P91 de coordenada E = 488.114,35 m N = 7.408.869,54 m; deste segue com azimute de 

259°38'10" e distância de 6,48 m, até o ponto P92 de coordenada E = 488.107,98 m N = 7.408.868,38 m; 

deste segue com azimute de 230°42'57" e distância de 2,16 m, até o ponto P93 de coordenada E = 

488.106,31 m N = 7.408.867,01 m;  deste segue com azimute de  221°40'25" e distância de 1,95 m, até o 

ponto P94 de coordenada E = 488.105,02 m N = 7.408.865,56 m;  deste segue com azimute de 

221°04'14" e distância de 2,93 m, até o ponto P95 de coordenada E = 488.103,09 m N = 7.408.863,35 m; 

deste segue com azimute de  212°09'00" e distância de 3,06 m, até o ponto P96 de coordenada E = 

488.101,46 m N = 7.408.860,76 m; deste segue com azimute de  195°12'19" e distância de 0,06 m, até o 

ponto P97 de coordenada E = 488.101,44 m N = 7.408.860,69 m;  deste segue com azimute de 

195°12'19" e distância de 9,50 m, até o ponto P98 de coordenada E = 488.098,95 m N = 7.408.851,53 m; 

deste segue com azimute de 95°47'13" e distância de 0,64 m, até o ponto P99 de coordenada E = 

488.099,59 m N = 7.408.851,47 m; deste segue com azimute de 191°39'40" e distância de 5,77 m, até o 

ponto P100 de coordenada E = 488.098,42 m N = 7.408.845,81 m;  deste segue com azimute de 

194°00'52" e distância de 9,18 m, até o ponto P101 de coordenada E = 488.096,20 m N = 7.408.836,90 

m;  deste segue com azimute de 188°16'45" e distância de 2,41 m, até o ponto P102 de coordenada E = 
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488.095,85 m N = 7.408.834,52 m; deste segue com azimute de 274°48'45" e distância de 1,23 m, até o 

ponto P103 de coordenada E = 488.094,62 m N = 7.408.834,63 m; deste segue com azimute de 

187°30'18" e distância de 4,86 m, até o ponto P104 de coordenada E = 488.093,99 m N = 7.408.829,81 

m; do ponto P90 ao ponto P104 confronta com Quadra Q; deste segue com azimute de  237°55'25" e 

distância de 11,09 m, até o ponto P105 de coordenada E = 488.084,59 m N = 7.408.823,92 m, 

confrontando com RUA BAUXITA; deste segue com azimute de 272°25'23" e distância de 8,21 m, até o 

ponto P106 de coordenada E = 488.076,39 m N = 7.408.824,27 m; deste segue com azimute de 

272°25'23" e distância de 17,09 m, até o ponto P107 de coordenada E = 488.059,31 m N = 7.408.824,99 

m;  deste segue com azimute de 272°25'23" e distância de 3,33 m, até o ponto P108 de coordenada E = 

488.055,98 m N = 7.408.825,13 m; deste segue com azimute de  272°25'23" e distância de 7,62 m, até o 

ponto P109 de coordenada E = 488.048,37 m N = 7.408.825,45 m; do ponto P105 ao ponto P109 

confronta com Quadra K; deste segue com azimute de 270°14'06" e distância de 11,81 m, até o ponto 

P110 de coordenada E = 488.036,56 m N = 7.408.825,50 m, confrontando com RUA TOPAZIO 

IMPERIAL; deste segue com azimute de 271°05'44" e distância de 9,13 m, até o ponto P111 de 

coordenada E = 488.027,44 m N = 7.408.825,67 m; deste segue com azimute de  359°46'15" e distância 

de 0,73 m, até o ponto P112 de coordenada E = 488.027,44 m N = 7.408.826,40 m; deste segue com 

azimute de  272°35'27" e distância de 5,84 m, até o ponto P113 de coordenada E = 488.021,60 m N = 

7.408.826,66 m; deste segue com azimute de 272°02'42" e distância de 8,35 m, até o ponto P114 de 

coordenada E = 488.013,26 m N = 7.408.826,96 m; deste segue com azimute de  267°43'01" e distância 

de 9,64 m, até o ponto P115 de coordenada E = 488.003,62 m N = 7.408.826,58 m; deste segue com 

azimute de 271°00'47" e distância de 7,50 m, até o ponto P116 de coordenada E = 487.996,12 m N = 

7.408.826,71 m; do ponto P110 ao ponto P116 confronta com Quadra K; deste segue com azimute de 

273°52'13" e distância de 8,09 m, até o ponto P117 de coordenada E = 487.988,06 m N = 7.408.827,26 

m, confrontando com RUA TURMALINA NEGRA; deste segue com azimute de 273°11'09" e distância 

de 6,00 m, até o ponto P118 de coordenada E = 487.982,07 m N = 7.408.827,59 m;  deste segue com 

azimute de 275°36'22" e distância de 4,76 m, até o ponto P119 de coordenada E = 487.977,34 m N = 

7.408.828,05 m; deste segue com azimute de 275°36'22" e distância de 10,07 m, até o ponto P120 de 

coordenada E = 487.967,31 m N = 7.408.829,04 m;  deste segue com azimute de  279°36'30" e distância 

de 3,18 m, até o ponto P121 de coordenada E = 487.964,18 m N = 7.408.829,57 m; deste segue com 

azimute de  281°37'13" e distância de 9,99 m, até o ponto P122 de coordenada E = 487.954,39 m N = 

7.408.831,58 m; deste segue com azimute de 284°11'24" e distância de 8,09 m, até o ponto P123 de 

coordenada E = 487.946,54 m N = 7.408.833,57 m; do ponto P117 ao ponto P123 confronta com Quadra 

L; deste segue com azimute de 291°47'34" e distância de 7,33 m, até o ponto P124 de coordenada E = 

487.939,74 m N = 7.408.836,29 m, confrontando com RUA BRASILIANITA; deste segue com azimute 

de 292°33'20" e distância de 13,73 m, até o ponto P125 de coordenada E = 487.927,05 m N = 

7.408.841,56 m; deste segue com azimute de  295°10'24" e distância de 11,74 m, até o ponto P126 de 

coordenada E = 487.916,43 m N = 7.408.846,55 m; deste segue com azimute de 299°43'45" e distância de 

10,08 m, até o ponto P127 de coordenada E = 487.907,67 m N = 7.408.851,55 m;  deste segue com 

azimute de  282°19'34" e distância de 4,16 m, até o ponto P128 de coordenada E = 487.903,60 m N = 

7.408.852,44 m; do ponto P124 ao ponto P128 confronta com Quadra M; deste segue com azimute de 

301°19'10" e distância de 17,54 m, até o ponto P129 de coordenada E = 487.888,62 m N = 7.408.861,56 

m, confrontando com RUA DO OURO; deste segue com azimute de 315°29'00" e distância de 1,66 m, 

até o ponto P130 de coordenada E = 487.887,46 m N = 7.408.862,74 m; deste segue com azimute de 

299°04'15" e distância de 9,55 m, até o ponto P131 de coordenada E = 487.879,11 m N = 7.408.867,38 

m;  deste segue com azimute de  299°04'15" e distância de 8,61 m, até o ponto P132 de coordenada E = 

487.871,58 m N = 7.408.871,56 m; deste segue com azimute de 302°50'00" e distância de 8,93 m, até o 
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ponto P133 de coordenada E = 487.864,08 m N = 7.408.876,40 m; deste segue com azimute de 

301°07'26" e distância de 8,13 m, até o ponto P134 de coordenada E = 487.857,13 m N = 7.408.880,61 

m;  deste segue com azimute de 298°57'48" e distância de 10,74 m, até o ponto P135 de coordenada E = 

487.847,73 m N = 7.408.885,81 m; do ponto P129 ao ponto P135 confronta com Quadra N; deste segue 

com azimute de 33°00'58" e distância de 11,96 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.854,24 m N = 

7.408.895,83 m, confrontando com RUA 7 DE SETEMBRO; chegando ao início desta descrição. O 

perímetro acima descrito encerra uma área de 4.095,48 m²; 

 

III – Rua Pedra do Sol: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 488.124,82 m e N = 7.408.870,88 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 185°45'12" e distância de 12,16 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 488.123,60 m N = 7.408.858,78 m; deste segue com azimute de 

182°53'51" e distância de 7,84 m, até o ponto P03 de coordenada E = 488.123,21 m N = 7.408.850,95 m; 

deste segue com azimute de 184°10'55" e distância de 8,22 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

488.122,61 m N = 7.408.842,75 m; deste segue com azimute de 187°17'15" e distância de 7,90 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 488.121,61 m N = 7.408.834,91 m; deste segue com azimute de 183°18'25" 

e distância de 9,92 m, até o ponto P06 de coordenada E = 488.121,03 m N = 7.408.825,01 m; deste segue 

com azimute de  183°06'50" e distância de 9,99 m, até o ponto P07 de coordenada E = 488.120,49 m N = 

7.408.815,03 m; deste segue com azimute de 272°00'36" e distância de 1,70 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 488.118,79 m N = 7.408.815,09 m; deste segue com azimute de  272°00'36" e distância 

de 2,10 m, até o ponto P09 de coordenada E = 488.116,69 m N = 7.408.815,16 m; deste segue com 

azimute de 1°51'55" e distância de 9,52 m, até o ponto P10 de coordenada E = 488.117,00 m N = 

7.408.824,68 m; deste segue com azimute de 352°04'50" e distância de 10,02 m, até o ponto P11 de 

coordenada E = 488.115,62 m N = 7.408.834,60 m; deste segue com azimute de 75°48'30" e distância de 

1,38 m, até o ponto P12 de coordenada E = 488.116,95 m N = 7.408.834,94 m; deste segue com azimute 

de 4°41'09" e distância de 8,25 m, até o ponto P13 de coordenada E = 488.117,63 m N = 7.408.843,17 m; 

deste segue com azimute de 5°03'37" e distância de 8,07 m, até o ponto P14 de coordenada E = 

488.118,34 m N = 7.408.851,20 m; deste segue com azimute de 4°40'37" e distância de 8,01 m, até o 

ponto P15 de coordenada E = 488.118,99 m N = 7.408.859,19 m; deste segue com azimute de 4°12'57" e 

distância de 11,20 m, até o ponto P16 de coordenada E = 488.119,81 m N = 7.408.870,36 m; do ponto 

P01 ao ponto P16 confronta com Quadra Q; deste segue com azimute de 84°04'25" e distância de 5,04 

m, até o ponto P01 de coordenada E = 488.124,82 m N = 7.408.870,88 m, confrontando com Avenida 

Vale do Sol; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 261,48 

m²; 

 

IV – Rua Bauxita: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 488.163,45 m e N = 7.408.876,32 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 175°01'19" e distância de 5,79 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 488.163,95 m N = 7.408.870,55 m; deste segue com azimute de  

265°01'19" e distância de 0,82 m, até o ponto P03 de coordenada E = 488.163,13 m N = 7.408.870,48 m; 

deste segue com azimute de 177°12'07" e distância de 8,22 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

488.163,53 m N = 7.408.862,27 m; deste segue com azimute de 177°07'23" e distância de 5,53 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 488.163,81 m N = 7.408.856,74 m; deste segue com azimute de 177°07'23" 

e distância de 4,74 m, até o ponto P06 de coordenada E = 488.164,05 m N = 7.408.852,01 m; deste segue 
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com azimute de 177°07'23" e distância de 3,73 m, até o ponto P07 de coordenada E = 488.164,24 m N = 

7.408.848,28 m; deste segue com azimute de 177°07'23" e distância de 3,63 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 488.164,42 m N = 7.408.844,66 m; deste segue com azimute de  175°53'36" e distância 

de 7,62 m, até o ponto P09 de coordenada E = 488.164,96 m N = 7.408.837,07 m; deste segue com 

azimute de 188°37'00" e distância de 9,32 m, até o ponto P10 de coordenada E = 488.163,57 m N = 

7.408.827,85 m; deste segue com azimute de  191°05'38" e distância de 7,21 m, até o ponto P11 de 

coordenada E = 488.162,18 m N = 7.408.820,77 m; deste segue com azimute de 174°32'39" e distância de 

2,12 m, até o ponto P12 de coordenada E = 488.162,38 m N = 7.408.818,66 m; deste segue com azimute 

de 202°35'28" e distância de 14,83 m, até o ponto P13 de coordenada E = 488.156,68 m N = 7.408.804,97 

m; do ponto P01 ao ponto P13 confronta com Quadra A; deste segue com azimute de 220°35'59" e 

distância de 7,00 m, até o ponto P14 de coordenada E = 488.152,12 m N = 7.408.799,65 m, confrontando 

com RUA ONIX;  deste segue com azimute de 200°44'22" e distância de 15,33 m, até o ponto P15 de 

coordenada E = 488.146,70 m N = 7.408.785,31 m; deste segue com azimute de 239°47'59" e distância de 

3,04 m, até o ponto P16 de coordenada E = 488.144,07 m N = 7.408.783,79 m; do ponto P14 ao ponto 

P16 confronta com Quadra B; deste segue com azimute de  252°12'58" e distância de 4,47 m, até o ponto 

P17 de coordenada E = 488.139,81 m N = 7.408.782,42 m, confrontando com RUA LEOPARDITA;  

deste segue com azimute de  272°46'09" e distância de 39,85 m, até o ponto P18 de coordenada E = 

488.100,01 m N = 7.408.784,35 m; deste segue com azimute de  266°15'29" e distância de 4,43 m, até o 

ponto P19 de coordenada E = 488.095,59 m N = 7.408.784,06 m; do ponto P17 ao ponto P19 confronta 

com Quadra C; deste segue com azimute de 340°39'36" e distância de 8,92 m, até o ponto P20 de 

coordenada E = 488.092,64 m N = 7.408.792,47 m, confrontando com RUA ESMERALDA; deste segue 

com azimute de 2°53'57" e distância de 4,38 m, até o ponto P21 de coordenada E = 488.092,86 m N = 

7.408.796,85 m; deste segue com azimute de 352°47'26" e distância de 12,71 m, até o ponto P22 de 

coordenada E = 488.091,26 m N = 7.408.809,45 m; deste segue com azimute de  348°05'05" e distância 

de 6,92 m, até o ponto P23 de coordenada E = 488.089,83 m N = 7.408.816,23 m; deste segue com 

azimute de  345°36'25" e distância de 6,38 m, até o ponto P24 de coordenada E = 488.088,25 m N = 

7.408.822,41 m; deste segue com azimute de 292°25'35" e distância de 3,96 m, até o ponto P25 de 

coordenada E = 488.084,59 m N = 7.408.823,92 m; do ponto P20 ao ponto P25 confronta com Quadra 

K; deste segue com azimute de   57°55'25" e distância de 11,09 m, até o ponto P26 de coordenada E = 

488.093,99 m N = 7.408.829,81 m, confrontando com Avenida Vale do Sol; deste segue com azimute de  

170°28'41" e distância de 0,91 m, até o ponto P27 de coordenada E = 488.094,14 m N = 7.408.828,92 m; 

deste segue com azimute de 171°52'27" e distância de 10,04 m, até o ponto P28 de coordenada E = 

488.095,56 m N = 7.408.818,97 m; deste segue com azimute de 168°32'10" e distância de 13,19 m, até o 

ponto P29 de coordenada E = 488.098,18 m N = 7.408.806,05 m; deste segue com azimute de   78°01'29" 

e distância de 0,78 m, até o ponto P30 de coordenada E = 488.098,95 m N = 7.408.806,21 m; deste segue 

com azimute de 172°50'31" e distância de 10,52 m, até o ponto P31 de coordenada E = 488.100,26 m N = 

7.408.795,77 m; deste segue com azimute de 93°24'06" e distância de 13,84 m, até o ponto P32 de 

coordenada E = 488.114,08 m N = 7.408.794,95 m; deste segue com azimute de   92°56'18" e distância de 

3,50 m, até o ponto P33 de coordenada E = 488.117,57 m N = 7.408.794,77 m; deste segue com azimute 

de  183°26'18" e distância de 0,20 m, até o ponto P34 de coordenada E = 488.117,55 m N = 7.408.794,57 

m; deste segue com azimute de   92°56'01" e distância de 3,28 m, até o ponto P35 de coordenada E = 

488.120,83 m N = 7.408.794,40 m; deste segue com azimute de 92°20'44" e distância de 3,08 m, até o 

ponto P36 de coordenada E = 488.123,91 m N = 7.408.794,28 m; deste segue com azimute de 92°06'03" 

e distância de 4,12 m, até o ponto P37 de coordenada E = 488.128,04 m N = 7.408.794,13 m; deste segue 

com azimute de 91°52'44" e distância de 6,47 m, até o ponto P38 de coordenada E = 488.134,51 m N = 

7.408.793,91 m; deste segue com azimute de 90°11'07" e distância de 4,37 m, até o ponto P39 de 
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coordenada E = 488.138,88 m N = 7.408.793,90 m; deste segue com azimute de 88°30'17" e distância de 

3,78 m, até o ponto P40 de coordenada E = 488.142,65 m N = 7.408.794,00 m; deste segue com azimute 

de 68°59'20" e distância de 1,27 m, até o ponto P41 de coordenada E = 488.143,84 m N = 7.408.794,46 

m; deste segue com azimute de 20°22'23" e distância de 14,63 m, até o ponto P42 de coordenada E = 

488.148,94 m N = 7.408.808,17 m; deste segue com azimute de 20°55'23" e distância de 6,20 m, até o 

ponto P43 de coordenada E = 488.151,15 m N = 7.408.813,95 m; deste segue com azimute de 20°55'23" 

e distância de 8,40 m, até o ponto P44 de coordenada E = 488.154,15 m N = 7.408.821,80 m; deste segue 

com azimute de 14°40'52" e distância de 5,82 m, até o ponto P45 de coordenada E = 488.155,62 m N = 

7.408.827,43 m; deste segue com azimute de 15°38'00" e distância de 4,14 m, até o ponto P46 de 

coordenada E = 488.156,74 m N = 7.408.831,42 m; deste segue com azimute de    9°31'32" e distância de 

7,96 m, até o ponto P47 de coordenada E = 488.158,06 m N = 7.408.839,27 m; deste segue com azimute 

de 355°28'20" e distância de 8,16 m, até o ponto P48 de coordenada E = 488.157,41 m N = 7.408.847,41 

m; deste segue com azimute de  357°42'48" e distância de 4,46 m, até o ponto P49 de coordenada E = 

488.157,23 m N = 7.408.851,86 m; deste segue com azimute de 357°42'48" e distância de 3,51 m, até o 

ponto P50 de coordenada E = 488.157,09 m N = 7.408.855,37 m; deste segue com azimute de 356°47'29" 

e distância de 7,23 m, até o ponto P51 de coordenada E = 488.156,69 m N = 7.408.862,59 m; deste segue 

com azimute de 356°22'30" e distância de 6,46 m, até o ponto P52 de coordenada E = 488.156,28 m N = 

7.408.869,04 m; deste segue com azimute de 355°34'52" e distância de 6,95 m, até o ponto P53 de 

coordenada E = 488.155,74 m N = 7.408.875,97 m; do ponto P26 ao ponto P53 confronta com Quadra 

Q; deste segue com azimute de 87°24'07" e distância de 7,71 m, até o ponto P01 de coordenada E = 

488.163,45 m N = 7.408.876,32 m, confrontando com Avenida Vale do Sol; chegando ao início desta 

descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 1.448,10 m²; 

 

V – Rua Onix: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 488.156,68 m e N = 7.408.804,97 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de  116°17'50" e distância de 20,59 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 488.175,14 m N = 7.408.795,85 m; deste segue com azimute de 

111°09'01" e distância de 8,68 m, até o ponto P03 de coordenada E = 488.183,23 m N = 7.408.792,71 m; 

deste segue com azimute de 111°09'01" e distância de 8,60 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

488.191,25 m N = 7.408.789,61 m; do ponto P01 ao ponto P04 confronta com Quadra A; deste segue 

com azimute de 111°09'01" e distância de 4,06 m, até o ponto P05 de coordenada E = 488.195,04 m N = 

7.408.788,15 m, confrontando com Limite do loteamento; deste segue com azimute de 204°18'31" e 

distância de 4,69 m, até o ponto P06 de coordenada E = 488.193,11 m N = 7.408.783,87 m, confrontando 

com limite do loteamento e Quadra B;  deste segue com azimute de  290°27'04" e distância de 11,62 m, 

até o ponto P07 de coordenada E = 488.182,22 m N = 7.408.787,93 m; deste segue com azimute de 

290°27'04" e distância de 19,37 m, até o ponto P08 de coordenada E = 488.164,07 m N = 7.408.794,70 

m; deste segue com azimute de 292°29'34" e distância de 12,93 m, até o ponto P09 de coordenada E = 

488.152,12 m N = 7.408.799,65 m; do ponto P06 ao ponto P09 confronta com Quadra B; deste segue 

com azimute de 40°35'59" e distância de 7,00 m, até o ponto P01 de coordenada E = 488.156,68 m N = 

7.408.804,97 m, confrontando com RUA BAUXITA; chegando ao início desta descrição. O perímetro 

acima descrito encerra uma área de 230,50 m²; 

 

VI – Rua Leopardita: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 488.144,07 m e N = 7.408.783,79 m 
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referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 193°31'28" e distância de 7,05 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 488.142,42 m N = 7.408.776,93 m; deste segue com azimute de 

193°31'28" e distância de 23,31 m, até o ponto P03 de coordenada E = 488.136,97 m N = 7.408.754,27 

m; deste segue com azimute de 193°31'28" e distância de 10,22 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

488.134,58 m N = 7.408.744,33 m; deste segue com azimute de 193°31'28" e distância de 7,73 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 488.132,78 m N = 7.408.736,82 m; deste segue com azimute de 193°31'28" 

e distância de 1,91 m, até o ponto P06 de coordenada E = 488.132,33 m N = 7.408.734,96 m; deste segue 

com azimute de 279°04'32" e distância de 3,71 m, até o ponto P07 de coordenada E = 488.128,66 m N = 

7.408.735,55 m; deste segue com azimute de 13°13'04" e distância de 29,67 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 488.135,45 m N = 7.408.764,43 m; deste segue com azimute de 13°38'21" e distância de 

18,51 m, até o ponto P09 de coordenada E = 488.139,81 m N = 7.408.782,42 m; do ponto P01 ao ponto 

P09 confronta com Quadra B; deste segue com azimute de   72°12'58" e distância de 4,47 m, até o ponto 

P01 de coordenada E = 488.144,07 m N = 7.408.783,79 m, confrontando com RUA BAUXITA; 

chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 187,13 m²; 

 

VII – Rua Esmeralda: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 488.092,64 m e N = 7.408.792,47 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de  160°39'36" e distância de 8,92 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 488.095,59 m N = 7.408.784,06 m, confrontando com RUA 

BAUXITA; deste segue com azimute de 246°31'57" e distância de 51,21 m, até o ponto P03 de 

coordenada E = 488.048,62 m N = 7.408.763,67 m; deste segue com azimute de 248°39'41" e distância de 

14,26 m, até o ponto P04 de coordenada E = 488.035,33 m N = 7.408.758,48 m; deste segue com azimute 

de 242°04'16" e distância de 6,52 m, até o ponto P05 de coordenada E = 488.029,58 m N = 7.408.755,42 

m; deste segue com azimute de 238°42'28" e distância de 12,71 m, até o ponto P06 de coordenada E = 

488.018,72 m N = 7.408.748,82 m; deste segue com azimute de  271°20'41" e distância de 5,47 m, até o 

ponto P07 de coordenada E = 488.013,25 m N = 7.408.748,95 m; deste segue com azimute de 270°47'06" 

e distância de 6,24 m, até o ponto P08 de coordenada E = 488.007,00 m N = 7.408.749,04 m; deste segue 

com azimute de 262°25'36" e distância de 12,80 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.994,32 m N = 

7.408.747,35 m; do ponto P02 ao ponto P09 confronta com Quadra C; deste segue com azimute de 

13°48'46" e distância de 12,79 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.997,37 m N = 7.408.759,77 m, 

confrontando com RUA TURMALINA NEGRA;  deste segue com azimute de   93°48'22" e distância de 

15,01 m, até o ponto P11 de coordenada E = 488.012,35 m N = 7.408.758,77 m; deste segue com azimute 

de   63°12'45" e distância de 12,51 m, até o ponto P12 de coordenada E = 488.023,51 m N = 7.408.764,41 

m; deste segue com azimute de   66°10'56" e distância de 8,24 m, até o ponto P13 de coordenada E = 

488.031,05 m N = 7.408.767,74 m; deste segue com azimute de   66°10'56" e distância de 3,97 m, até o 

ponto P14 de coordenada E = 488.034,68 m N = 7.408.769,34 m; deste segue com azimute de   75°31'57" 

e distância de 4,70 m, até o ponto P15 de coordenada E = 488.039,23 m N = 7.408.770,52 m; deste segue 

com azimute de   75°31'57" e distância de 10,97 m, até o ponto P16 de coordenada E = 488.049,85 m N = 

7.408.773,26 m; deste segue com azimute de   69°11'55" e distância de 8,06 m, até o ponto P17 de 

coordenada E = 488.057,39 m N = 7.408.776,12 m; deste segue com azimute de   70°29'06" e distância de 

5,68 m, até o ponto P18 de coordenada E = 488.062,74 m N = 7.408.778,02 m; deste segue com azimute 

de   69°14'53" e distância de 6,60 m, até o ponto P19 de coordenada E = 488.068,91 m N = 7.408.780,35 

m; deste segue com azimute de 65°41'09" e distância de 23,56 m, até o ponto P20 de coordenada E = 

488.090,38 m N = 7.408.790,05 m; deste segue com azimute de 42°58'58" e distância de 3,31 m, até o 

ponto P01 de coordenada E = 488.092,64 m N = 7.408.792,47 m; do ponto P10 ao ponto P01 confronta 
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com Quadra K; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 

968,12 m²; 

 

VIII – Rua Topázio Imperial: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 

Georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de 

coordenadas Planas Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 488.036,56 m e 

N = 7.408.825,50 m referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 90°14'06" e 

distância de 11,81 m, até o ponto P02 de coordenada E = 488.048,37 m N = 7.408.825,45 m, 

confrontando com Avenida Vale do Sol; deste segue com azimute de 243°20'54" e distância de 3,05 m, 

até o ponto P03 de coordenada E = 488.045,64 m N = 7.408.824,08 m; deste segue com azimute de 

182°37'33" e distância de 9,76 m, até o ponto P04 de coordenada E = 488.045,20 m N = 7.408.814,33 m; 

deste segue com azimute de 182°37'33" e distância de 8,68 m, até o ponto P05 de coordenada E = 

488.044,80 m N = 7.408.805,66 m; deste segue com azimute de 178°38'57" e distância de 7,95 m, até o 

ponto P06 de coordenada E = 488.044,99 m N = 7.408.797,71 m; deste segue com azimute de 187°38'31" 

e distância de 7,42 m, até o ponto P07 de coordenada E = 488.044,00 m N = 7.408.790,35 m; deste segue 

com azimute de 261°01'58" e distância de 3,40 m, até o ponto P08 de coordenada E = 488.040,64 m N = 

7.408.789,82 m; deste segue com azimute de 261°15'11" e distância de 3,70 m, até o ponto P09 de 

coordenada E = 488.036,98 m N = 7.408.789,26 m; deste segue com azimute de 357°43'14" e distância de 

10,37 m, até o ponto P10 de coordenada E = 488.036,57 m N = 7.408.799,63 m; deste segue com azimute 

de  358°46'31" e distância de 5,49 m, até o ponto P11 de coordenada E = 488.036,45 m N = 7.408.805,11 

m; deste segue com azimute de 0°03'01" e distância de 9,76 m, até o ponto P12 de coordenada E = 

488.036,46 m N = 7.408.814,87 m; deste segue com azimute de    0°33'48" e distância de 10,63 m, até o 

ponto P01 de coordenada E = 488.036,56 m N = 7.408.825,50 m; do ponto P02 ao ponto P01 confronta 

com Quadra K; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 

302,70 m²; 

 

IX – Rua Turmalina Negra: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado 

no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas 

Planas Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.988,06 m e N = 

7.408.827,26 m referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 93°52'13" e 

distância de 8,09 m, até o ponto P02 de coordenada E = 487.996,12 m N = 7.408.826,71 m, confrontando 

com Avenida Vale do Sol; deste segue com azimute de 180°38'08" e distância de 11,11 m, até o ponto 

P03 de coordenada E = 487.996,00 m N = 7.408.815,60 m; deste segue com azimute de 179°39'07" e 

distância de 4,97 m, até o ponto P04 de coordenada E = 487.996,03 m N = 7.408.810,63 m; deste segue 

com azimute de 181°30'14" e distância de 5,28 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.995,89 m N = 

7.408.805,35 m; deste segue com azimute de 179°54'48" e distância de 7,83 m, até o ponto P06 de 

coordenada E = 487.995,90 m N = 7.408.797,52 m; deste segue com azimute de  175°49'51" e distância 

de 26,56 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.997,83 m N = 7.408.771,03 m; deste segue com 

azimute de 182°20'52" e distância de 11,27 m, até o ponto P08 de coordenada E = 487.997,37 m N = 

7.408.759,77 m; do ponto P02 ao ponto P08 confronta com Quadra K; deste segue com azimute de 

193°48'46" e distância de 12,79 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.994,32 m N = 7.408.747,35 

m, confrontando com RUA ESMERALDA; deste segue com azimute de 209°16'08" e distância de 7,36 

m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.990,72 m N = 7.408.740,93 m; deste segue com azimute de  

211°09'26" e distância de 9,22 m, até o ponto P11 de coordenada E = 487.985,96 m N = 7.408.733,05 m; 

deste segue com azimute de 210°51'43" e distância de 7,11 m, até o ponto P12 de coordenada E = 

487.982,31 m N = 7.408.726,95 m; deste segue com azimute de  207°15'00" e distância de 3,10 m, até o 
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ponto P13 de coordenada E = 487.980,89 m N = 7.408.724,19 m; deste segue com azimute de 199°17'52" 

e distância de 1,34 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.980,45 m N = 7.408.722,93 m; deste segue 

com azimute de 204°49'59" e distância de 5,82 m, até o ponto P15 de coordenada E = 487.978,00 m N = 

7.408.717,65 m; deste segue com azimute de 216°14'53" e distância de 8,28 m, até o ponto P16 de 

coordenada E = 487.973,11 m N = 7.408.710,97 m; deste segue com azimute de 222°38'21" e distância de 

6,86 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.968,46 m N = 7.408.705,92 m; deste segue com azimute 

de 226°20'12" e distância de 15,95 m, até o ponto P18 de coordenada E = 487.956,92 m N = 7.408.694,91 

m; deste segue com azimute de 220°38'26" e distância de 8,64 m, até o ponto P19 de coordenada E = 

487.951,29 m N = 7.408.688,35 m; deste segue com azimute de 217°05'53" e distância de 5,10 m, até o 

ponto P20 de coordenada E = 487.948,22 m N = 7.408.684,29 m; deste segue com azimute de  

217°34'09" e distância de 5,62 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.944,79 m N = 7.408.679,83 m; 

deste segue com azimute de 226°57'31" e distância de 4,16 m, até o ponto P22 de coordenada E = 

487.941,75 m N = 7.408.676,99 m; deste segue com azimute de 225°37'14" e distância de 8,02 m, até o 

ponto P23 de coordenada E = 487.936,02 m N = 7.408.671,38 m; deste segue com azimute de  

233°36'32" e distância de 2,13 m, até o ponto P24 de coordenada E = 487.934,30 m N = 7.408.670,12 m; 

deste segue com azimute de 236°07'42" e distância de 5,86 m, até o ponto P25 de coordenada E = 

487.929,44 m N = 7.408.666,86 m; deste segue com azimute de  237°58'07" e distância de 3,51 m, até o 

ponto P26 de coordenada E = 487.926,47 m N = 7.408.665,00 m; deste segue com azimute de  

245°12'39" e distância de 7,71 m, até o ponto P27 de coordenada E = 487.919,47 m N = 7.408.661,76 m; 

deste segue com azimute de 244°33'16" e distância de 7,44 m, até o ponto P28 de coordenada E = 

487.912,75 m N = 7.408.658,57 m; deste segue com azimute de  241°16'09" e distância de 4,75 m, até o 

ponto P29 de coordenada E = 487.908,59 m N = 7.408.656,28 m; deste segue com azimute de 239°45'32" 

e distância de 8,50 m, até o ponto P30 de coordenada E = 487.901,24 m N = 7.408.652,00 m; deste segue 

com azimute de 243°35'06" e distância de 3,79 m, até o ponto P31 de coordenada E = 487.897,85 m N = 

7.408.650,31 m; deste segue com azimute de 238°39'45" e distância de 4,79 m, até o ponto P32 de 

coordenada E = 487.893,75 m N = 7.408.647,82 m; deste segue com azimute de  230°41'56" e distância 

de 5,65 m, até o ponto P33 de coordenada E = 487.889,38 m N = 7.408.644,24 m; deste segue com 

azimute de 223°36'28" e distância de 5,80 m, até o ponto P34 de coordenada E = 487.885,38 m N = 

7.408.640,05 m; deste segue com azimute de 201°27'55" e distância de 2,99 m, até o ponto P35 de 

coordenada E = 487.884,29 m N = 7.408.637,27 m; do ponto P09 ao ponto P35 confronta com Quadra C 

e Limite do Loteamento; deste segue com azimute de 205°02'08" e distância de 7,79 m, até o ponto P36 

de coordenada E = 487.881,00 m N = 7.408.630,21 m, confrontando com RUA MALAQUITA;  deste 

segue com azimute de 216°20'49" e distância de 15,32 m, até o ponto P37 de coordenada E = 487.871,92 

m N = 7.408.617,87 m; deste segue com azimute de  222°13'10" e distância de 9,87 m, até o ponto P38 de 

coordenada E = 487.865,29 m N = 7.408.610,57 m; deste segue com azimute de 227°03'22" e distância de 

7,70 m, até o ponto P39 de coordenada E = 487.859,65 m N = 7.408.605,32 m; deste segue com azimute 

de  229°42'32" e distância de 7,69 m, até o ponto P40 de coordenada E = 487.853,78 m N = 7.408.600,35 

m; deste segue com azimute de 243°36'13" e distância de 10,55 m, até o ponto P41 de coordenada E = 

487.844,33 m N = 7.408.595,66 m; deste segue com azimute de 255°24'47" e distância de 6,29 m, até o 

ponto P42 de coordenada E = 487.838,24 m N = 7.408.594,07 m; deste segue com azimute de 260°05'17" 

e distância de 9,54 m, até o ponto P43 de coordenada E = 487.828,84 m N = 7.408.592,43 m; deste segue 

com azimute de 267°12'46" e distância de 11,15 m, até o ponto P44 de coordenada E = 487.817,71 m N = 

7.408.591,89 m; deste segue com azimute de 288°09'32" e distância de 5,71 m, até o ponto P45 de 

coordenada E = 487.812,29 m N = 7.408.593,67 m; deste segue com azimute de  291°47'31" e distância 

de 7,24 m, até o ponto P46 de coordenada E = 487.805,57 m N = 7.408.596,35 m; deste segue com 

azimute de  298°40'09" e distância de 9,29 m, até o ponto P47 de coordenada E = 487.797,42 m N = 
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7.408.600,81 m; deste segue com azimute de 305°55'16" e distância de 10,83 m, até o ponto P48 de 

coordenada E = 487.788,65 m N = 7.408.607,16 m; deste segue com azimute de  308°14'35" e distância 

de 7,17 m, até o ponto P49 de coordenada E = 487.783,02 m N = 7.408.611,60 m; deste segue com 

azimute de 314°58'00" e distância de 3,74 m, até o ponto P50 de coordenada E = 487.780,38 m N = 

7.408.614,24 m; deste segue com azimute de 314°58'00" e distância de 5,34 m, até o ponto P51 de 

coordenada E = 487.776,60 m N = 7.408.618,02 m; deste segue com azimute de  314°58'00" e distância 

de 4,71 m, até o ponto P52 de coordenada E = 487.773,26 m N = 7.408.621,35 m; deste segue com 

azimute de 315°49'51" e distância de 4,91 m, até o ponto P53 de coordenada E = 487.769,84 m N = 

7.408.624,87 m; deste segue com azimute de 319°02'01" e distância de 11,30 m, até o ponto P54 de 

coordenada E = 487.762,43 m N = 7.408.633,41 m; deste segue com azimute de 324°21'26" e distância de 

6,58 m, até o ponto P55 de coordenada E = 487.758,59 m N = 7.408.638,75 m; deste segue com azimute 

de 318°07'43" e distância de 10,08 m, até o ponto P56 de coordenada E = 487.751,87 m N = 7.408.646,26 

m; deste segue com azimute de  324°06'57" e distância de 6,73 m, até o ponto P57 de coordenada E = 

487.747,92 m N = 7.408.651,71 m; deste segue com azimute de 0°44'37" e distância de 10,87 m, até o 

ponto P58 de coordenada E = 487.748,06 m N = 7.408.662,58 m; deste segue com azimute de 6°10'51" e 

distância de 9,14 m, até o ponto P59 de coordenada E = 487.749,05 m N = 7.408.671,67 m; deste segue 

com azimute de 14°52'18" e distância de 9,62 m, até o ponto P60 de coordenada E = 487.751,51 m N = 

7.408.680,97 m; deste segue com azimute de 27°51'37" e distância de 13,21 m, até o ponto P61 de 

coordenada E = 487.757,69 m N = 7.408.692,65 m; do ponto P36 ao ponto P61 confronta com Quadra 

D, Quadra E e Limite do loteamento; deste segue com azimute de 129°15'11" e distância de 3,50 m, até 

o ponto P62 de coordenada E = 487.760,40 m N = 7.408.690,44 m, confrontando com Rua Jade; deste 

segue com azimute de 205°10'08" e distância de 9,88 m, até o ponto P63 de coordenada E = 487.756,20 

m N = 7.408.681,49 m; deste segue com azimute de  199°05'32" e distância de 5,97 m, até o ponto P64 de 

coordenada E = 487.754,25 m N = 7.408.675,85 m; deste segue com azimute de 190°08'56" e distância de 

8,42 m, até o ponto P65 de coordenada E = 487.752,76 m N = 7.408.667,56 m; deste segue com azimute 

de 180°40'02" e distância de 7,98 m, até o ponto P66 de coordenada E = 487.752,67 m N = 7.408.659,58 

m; deste segue com azimute de 173°34'23" e distância de 4,64 m, até o ponto P67 de coordenada E = 

487.753,19 m N = 7.408.654,97 m; do ponto P62 ao ponto P67 confronta com Quadra G; deste segue 

com azimute de  143°12'37" e distância de 28,14 m, até o ponto P68 de coordenada E = 487.770,04 m N 

= 7.408.632,44 m, confrontando com RUA OPALA; deste segue com azimute de  138°50'59" e distância 

de 5,52 m, até o ponto P69 de coordenada E = 487.773,67 m N = 7.408.628,28 m; deste segue com 

azimute de  142°12'48" e distância de 6,79 m, até o ponto P70 de coordenada E = 487.777,83 m N = 

7.408.622,92 m; deste segue com azimute de 135°43'15" e distância de 6,58 m, até o ponto P71 de 

coordenada E = 487.782,42 m N = 7.408.618,21 m; deste segue com azimute de 130°00'29" e distância de 

7,94 m, até o ponto P72 de coordenada E = 487.788,50 m N = 7.408.613,11 m; deste segue com azimute 

de  118°22'11" e distância de 15,84 m, até o ponto P73 de coordenada E = 487.802,44 m N = 

7.408.605,58 m; deste segue com azimute de 116°06'27" e distância de 7,17 m, até o ponto P74 de 

coordenada E = 487.808,87 m N = 7.408.602,43 m; deste segue com azimute de 111°53'48" e distância de 

10,20 m, até o ponto P75 de coordenada E = 487.818,34 m N = 7.408.598,62 m; deste segue com azimute 

de   90°16'41" e distância de 13,66 m, até o ponto P76 de coordenada E = 487.832,00 m N = 7.408.598,55 

m; deste segue com azimute de 81°08'46" e distância de 8,18 m, até o ponto P77 de coordenada E = 

487.840,09 m N = 7.408.599,81 m; deste segue com azimute de 70°44'17" e distância de 5,93 m, até o 

ponto P78 de coordenada E = 487.845,69 m N = 7.408.601,77 m; deste segue com azimute de 53°15'52" 

e distância de 9,62 m, até o ponto P79 de coordenada E = 487.853,40 m N = 7.408.607,53 m; deste segue 

com azimute de 44°57'32" e distância de 8,43 m, até o ponto P80 de coordenada E = 487.859,35 m N = 

7.408.613,49 m; deste segue com azimute de 43°20'35" e distância de 5,58 m, até o ponto P81 de 
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coordenada E = 487.863,18 m N = 7.408.617,55 m; deste segue com azimute de 37°13'17" e distância de 

4,54 m, até o ponto P82 de coordenada E = 487.865,93 m N = 7.408.621,17 m; deste segue com azimute 

de 39°47'48" e distância de 5,19 m, até o ponto P83 de coordenada E = 487.869,25 m N = 7.408.625,16 

m; deste segue com azimute de 34°30'33" e distância de 4,81 m, até o ponto P84 de coordenada E = 

487.871,98 m N = 7.408.629,12 m; deste segue com azimute de 34°30'33" e distância de 9,94 m, até o 

ponto P85 de coordenada E = 487.877,61 m N = 7.408.637,31 m; do ponto P68 ao ponto P85 confronta 

com Quadra G; deste segue com azimute de 34°47'57" e distância de 6,12 m, até o ponto P86 de 

coordenada E = 487.881,10 m N = 7.408.642,34 m, confrontando com RUA OPALA;  deste segue com 

azimute de 49°42'01" e distância de 10,09 m, até o ponto P87 de coordenada E = 487.888,80 m N = 

7.408.648,86 m; deste segue com azimute de 51°22'20" e distância de 5,28 m, até o ponto P88 de 

coordenada E = 487.892,92 m N = 7.408.652,16 m; deste segue com azimute de 56°25'29" e distância de 

8,36 m, até o ponto P89 de coordenada E = 487.899,89 m N = 7.408.656,78 m; deste segue com azimute 

de 56°04'12" e distância de 7,21 m, até o ponto P90 de coordenada E = 487.905,87 m N = 7.408.660,81 

m; deste segue com azimute de 78°06'01" e distância de 5,47 m, até o ponto P91 de coordenada E = 

487.911,23 m N = 7.408.661,94 m; deste segue com azimute de 64°26'05" e distância de 8,76 m, até o 

ponto P92 de coordenada E = 487.919,13 m N = 7.408.665,72 m; deste segue com azimute de   57°44'05" 

e distância de 6,55 m, até o ponto P93 de coordenada E = 487.924,67 m N = 7.408.669,21 m; deste segue 

com azimute de 51°39'19" e distância de 5,88 m, até o ponto P94 de coordenada E = 487.929,28 m N = 

7.408.672,86 m; deste segue com azimute de 44°58'38" e distância de 7,41 m, até o ponto P95 de 

coordenada E = 487.934,51 m N = 7.408.678,10 m; deste segue com azimute de 52°06'11" e distância de 

6,64 m, até o ponto P96 de coordenada E = 487.939,76 m N = 7.408.682,18 m; deste segue com azimute 

de 39°47'25" e distância de 13,76 m, até o ponto P97 de coordenada E = 487.948,56 m N = 7.408.692,75 

m; deste segue com azimute de 38°29'57" e distância de 10,51 m, até o ponto P98 de coordenada E = 

487.955,11 m N = 7.408.700,98 m; deste segue com azimute de 43°17'58" e distância de 6,29 m, até o 

ponto P99 de coordenada E = 487.959,42 m N = 7.408.705,56 m; deste segue com azimute de 43°17'58" 

e distância de 6,44 m, até o ponto P100 de coordenada E = 487.963,84 m N = 7.408.710,24 m; deste 

segue com azimute de 42°00'30" e distância de 6,94 m, até o ponto P101 de coordenada E = 487.968,48 

m N = 7.408.715,40 m; deste segue com azimute de 29°27'55" e distância de 5,11 m, até o ponto P102 de 

coordenada E = 487.970,99 m N = 7.408.719,85 m; do ponto P86 ao ponto P102 confronta com Quadra 

H; deste segue com azimute de 37°26'38" e distância de 7,16 m, até o ponto P103 de coordenada E = 

487.975,35 m N = 7.408.725,53 m, confrontando com RUA ZAFIRA; deste segue com azimute de 

28°58'35" e distância de 15,20 m, até o ponto P104 de coordenada E = 487.982,71 m N = 7.408.738,83 

m; deste segue com azimute de 45°31'26" e distância de 2,40 m, até o ponto P105 de coordenada E = 

487.984,42 m N = 7.408.740,51 m; deste segue com azimute de 21°17'02" e distância de 9,22 m, até o 

ponto P106 de coordenada E = 487.987,77 m N = 7.408.749,10 m; deste segue com azimute de 13°07'36" 

e distância de 13,35 m, até o ponto P107 de coordenada E = 487.990,80 m N = 7.408.762,11 m; do ponto 

P103 ao ponto P107 confronta com Quadra I; deste segue com azimute de 353°34'50" e distância de 

10,91 m, até o ponto P108 de coordenada E = 487.989,58 m N = 7.408.772,94 m, confrontando com 

TRAVESSA BRASILIANITA TRECHO 2; deste segue com azimute de 0°17'43" e distância de 10,51 

m, até o ponto P109 de coordenada E = 487.989,64 m N = 7.408.783,45 m; deste segue com azimute de 

358°00'15" e distância de 6,31 m, até o ponto P110 de coordenada E = 487.989,42 m N = 7.408.789,75 

m; deste segue com azimute de 356°37'22" e distância de 6,81 m, até o ponto P111 de coordenada E = 

487.989,01 m N = 7.408.796,55 m; deste segue com azimute de 356°37'27" e distância de 6,10 m, até o 

ponto P112 de coordenada E = 487.988,66 m N = 7.408.802,64 m; deste segue com azimute de 

357°10'43" e distância de 13,12 m, até o ponto P113 de coordenada E = 487.988,01 m N = 7.408.815,75 

m; deste segue com azimute de 0°13'58" e distância de 11,51 m, até o ponto P01 de coordenada E = 
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487.988,06 m N = 7.408.827,26 m; do ponto P108 ao ponto P01 confronta com Quadra L; chegando ao 

início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 2.589,71 m²; 

 

X – Rua Malaquita: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.948,27 m e N = 7.408.663,40 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de  146°27'10" e distância de 3,21 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.950,05 m N = 7.408.660,72 m, confrontando com Limite do 

Loteamento; deste segue com azimute de 236°27'10" e distância de 16,81 m, até o ponto P03 de 

coordenada E = 487.936,04 m N = 7.408.651,43 m; deste segue com azimute de 236°27'10" e distância de 

5,17 m, até o ponto P04 de coordenada E = 487.931,73 m N = 7.408.648,57 m; deste segue com azimute 

de 236°27'10" e distância de 5,29 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.927,32 m N = 7.408.645,65 

m; deste segue com azimute de 236°27'10" e distância de 5,54 m, até o ponto P06 de coordenada E = 

487.922,70 m N = 7.408.642,59 m; deste segue com azimute de 255°19'42" e distância de 8,07 m, até o 

ponto P07 de coordenada E = 487.914,89 m N = 7.408.640,54 m; deste segue com azimute de 255°19'42" 

e distância de 8,07 m, até o ponto P08 de coordenada E = 487.907,08 m N = 7.408.638,50 m; deste segue 

com azimute de 254°19'15" e distância de 11,04 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.896,45 m N = 

7.408.635,51 m; deste segue com azimute de 251°03'39" e distância de 16,34 m, até o ponto P10 de 

coordenada E = 487.881,00 m N = 7.408.630,21 m; do ponto P02 ao ponto P10 confronta com Quadra 

D; deste segue com azimute de 25°02'08" e distância de 7,79 m, até o ponto P11 de coordenada E = 

487.884,29 m N = 7.408.637,27 m, confrontando com RUA TURMALINA NEGRA;  deste segue com 

azimute de 166°05'05" e distância de 1,56 m, até o ponto P12 de coordenada E = 487.884,67 m N = 

7.408.635,75 m; deste segue com azimute de 109°15'57" e distância de 1,35 m, até o ponto P13 de 

coordenada E = 487.885,95 m N = 7.408.635,30 m; deste segue com azimute de 71°03'38" e distância de 

10,09 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.895,49 m N = 7.408.638,58 m; deste segue com azimute 

de 74°19'15" e distância de 11,16 m, até o ponto P15 de coordenada E = 487.906,23 m N = 7.408.641,60 

m; deste segue com azimute de 75°19'39" e distância de 8,11 m, até o ponto P16 de coordenada E = 

487.914,08 m N = 7.408.643,65 m; deste segue com azimute de 75°19'42" e distância de 7,54 m, até o 

ponto P17 de coordenada E = 487.921,37 m N = 7.408.645,56 m; deste segue com azimute de 56°27'10" 

e distância de 5,01 m, até o ponto P18 de coordenada E = 487.925,55 m N = 7.408.648,33 m; deste segue 

com azimute de 56°27'10" e distância de 5,29 m, até o ponto P19 de coordenada E = 487.929,95 m N = 

7.408.651,25 m; deste segue com azimute de 56°27'10" e distância de 5,17 m, até o ponto P20 de 

coordenada E = 487.934,26 m N = 7.408.654,10 m; deste segue com azimute de 56°27'10" e distância de 

10,07 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.942,66 m N = 7.408.659,67 m; deste segue com azimute 

de 56°27'10" e distância de 6,74 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.948,27 m N = 7.408.663,40 

m; do ponto P11 ao ponto P01 confronta com Quadra D; chegando ao início desta descrição. O 

perímetro acima descrito encerra uma área de 241,88 m²; 

 

XI – Rua Opala: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.820,99 m e N = 7.408.656,90 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de   94°38'14" e distância de 11,34 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.832,29 m N = 7.408.655,98 m; deste segue com azimute de 

95°22'02" e distância de 10,67 m, até o ponto P03 de coordenada E = 487.842,92 m N = 7.408.654,98 m; 

deste segue com azimute de 94°26'54" e distância de 6,09 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

487.849,00 m N = 7.408.654,51 m; deste segue com azimute de 102°13'20" e distância de 4,80 m, até o 
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ponto P05 de coordenada E = 487.853,69 m N = 7.408.653,49 m; deste segue com azimute de 102°08'58" 

e distância de 5,95 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.859,51 m N = 7.408.652,24 m; deste segue 

com azimute de 118°35'29" e distância de 7,63 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.866,21 m N = 

7.408.648,59 m; deste segue com azimute de 112°46'08" e distância de 6,95 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 487.872,62 m N = 7.408.645,90 m; deste segue com azimute de 112°45'47" e distância de 

9,20 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.881,10 m N = 7.408.642,34 m; do ponto P01 ao ponto 

P09 confronta com Quadra G; deste segue com azimute de 214°47'57" e distância de 6,12 m, até o ponto 

P10 de coordenada E = 487.877,61 m N = 7.408.637,31 m, confrontando com RUA TURMALINA 

NEGRA; deste segue com azimute de 298°37'04" e distância de 15,07 m, até o ponto P11 de coordenada 

E = 487.864,38 m N = 7.408.644,53 m; deste segue com azimute de 290°44'37" e distância de 13,19 m, 

até o ponto P12 de coordenada E = 487.852,04 m N = 7.408.649,20 m; deste segue com azimute de 

274°53'08" e distância de 9,58 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.842,50 m N = 7.408.650,02 m; 

deste segue com azimute de 274°53'08" e distância de 7,46 m, até o ponto P14 de coordenada E = 

487.835,06 m N = 7.408.650,65 m; deste segue com azimute de 268°45'28" e distância de 16,14 m, até o 

ponto P15 de coordenada E = 487.818,93 m N = 7.408.650,30 m; deste segue com azimute de 266°26'10" 

e distância de 5,60 m, até o ponto P16 de coordenada E = 487.813,34 m N = 7.408.649,95 m; deste segue 

com azimute de 272°01'03" e distância de 13,05 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.800,30 m N = 

7.408.650,41 m; deste segue com azimute de 276°43'57" e distância de 4,92 m, até o ponto P18 de 

coordenada E = 487.795,41 m N = 7.408.650,99 m; deste segue com azimute de 279°24'33" e distância de 

7,15 m, até o ponto P19 de coordenada E = 487.788,36 m N = 7.408.652,16 m; deste segue com azimute 

de 270°50'01" e distância de 6,18 m, até o ponto P20 de coordenada E = 487.782,19 m N = 7.408.652,25 

m; deste segue com azimute de 268°42'28" e distância de 5,18 m, até o ponto P21 de coordenada E = 

487.777,01 m N = 7.408.652,13 m; deste segue com azimute de 199°29'27" e distância de 20,89 m, até o 

ponto P22 de coordenada E = 487.770,04 m N = 7.408.632,44 m; do ponto P10 ao ponto P22 confronta 

com Quadra F; deste segue com azimute de 323°12'37" e distância de 28,14 m, até o ponto P23 de 

coordenada E = 487.753,19 m N = 7.408.654,97 m, confrontando com RUA TURMALINA NEGRA; 

deste segue com azimute de 96°11'30" e distância de 9,64 m, até o ponto P24 de coordenada E = 

487.762,77 m N = 7.408.653,93 m; deste segue com azimute de 92°10'26" e distância de 7,10 m, até o 

ponto P25 de coordenada E = 487.769,86 m N = 7.408.653,66 m; deste segue com azimute de 92°32'39" 

e distância de 4,94 m, até o ponto P26 de coordenada E = 487.774,79 m N = 7.408.653,44 m; deste segue 

com azimute de 70°43'16" e distância de 5,46 m, até o ponto P27 de coordenada E = 487.779,95 m N = 

7.408.655,24 m; deste segue com azimute de 81°20'54" e distância de 4,70 m, até o ponto P28 de 

coordenada E = 487.784,60 m N = 7.408.655,95 m; deste segue com azimute de 90°45'48" e distância de 

5,25 m, até o ponto P29 de coordenada E = 487.789,85 m N = 7.408.655,88 m; deste segue com azimute 

de 90°26'01" e distância de 5,17 m, até o ponto P30 de coordenada E = 487.795,01 m N = 7.408.655,84 

m; deste segue com azimute de 96°51'42" e distância de 5,19 m, até o ponto P31 de coordenada E = 

487.800,16 m N = 7.408.655,22 m; deste segue com azimute de 90°43'31" e distância de 6,24 m, até o 

ponto P32 de coordenada E = 487.806,40 m N = 7.408.655,14 m; deste segue com azimute de 89°27'21" 

e distância de 5,13 m, até o ponto P33 de coordenada E = 487.811,53 m N = 7.408.655,19 m; deste segue 

com azimute de 79°47'37" e distância de 9,61 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.820,99 m N = 

7.408.656,90 m; do ponto P23 ao ponto P01 confronta com Quadra G; chegando ao início desta 

descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 776,97 m²; 

 

XII – Rua Jade: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no Sistema 

Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.739,66 m e N = 7.408.741,38 m 
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referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 157°15'03" e distância de 12,66 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.744,56 m N = 7.408.729,71 m, confrontando com Limite do 

Loteamento; deste segue com azimute de 159°43'28" e distância de 3,50 m, até o ponto P03 de 

coordenada E = 487.745,77 m N = 7.408.726,43 m, confrontando com RUA ZAFIRA; deste segue com 

azimute de 160°42'47" e distância de 9,59 m, até o ponto P04 de coordenada E = 487.748,94 m N = 

7.408.717,38 m; deste segue com azimute de 154°16'25" e distância de 6,63 m, até o ponto P05 de 

coordenada E = 487.751,81 m N = 7.408.711,41 m; deste segue com azimute de 150°26'02" e distância de 

16,68 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.760,04 m N = 7.408.696,90 m; deste segue com azimute 

de 138°03'38" e distância de 3,61 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.762,46 m N = 7.408.694,21 

m; deste segue com azimute de 127°37'59" e distância de 2,52 m, até o ponto P08 de coordenada E = 

487.764,45 m N = 7.408.692,67 m; deste segue com azimute de 115°12'51" e distância de 5,40 m, até o 

ponto P09 de coordenada E = 487.769,34 m N = 7.408.690,37 m; deste segue com azimute de 115°12'51" 

e distância de 10,75 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.779,06 m N = 7.408.685,79 m; deste 

segue com azimute de 34°00'00" e distância de 11,38 m, até o ponto P11 de coordenada E = 487.785,42 

m N = 7.408.695,23 m; deste segue com azimute de 39°37'52" e distância de 6,74 m, até o ponto P12 de 

coordenada E = 487.789,72 m N = 7.408.700,41 m; deste segue com azimute de 39°37'52" e distância de 

3,99 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.792,27 m N = 7.408.703,49 m; deste segue com azimute 

de 32°14'22" e distância de 4,08 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.794,44 m N = 7.408.706,94 

m; deste segue com azimute de 32°14'22" e distância de 10,38 m, até o ponto P15 de coordenada E = 

487.799,98 m N = 7.408.715,72 m; deste segue com azimute de 33°22'00" e distância de 7,05 m, até o 

ponto P16 de coordenada E = 487.803,86 m N = 7.408.721,61 m; deste segue com azimute de 122°56'12" 

e distância de 3,42 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.806,72 m N = 7.408.719,75 m; deste segue 

com azimute de 205°42'04" e distância de 8,85 m, até o ponto P18 de coordenada E = 487.802,89 m N = 

7.408.711,77 m; deste segue com azimute de 115°25'53" e distância de 7,12 m, até o ponto P19 de 

coordenada E = 487.809,31 m N = 7.408.708,72 m; deste segue com azimute de 97°57'46" e distância de 

5,27 m, até o ponto P20 de coordenada E = 487.814,54 m N = 7.408.707,99 m; deste segue com azimute 

de 98°41'50" e distância de 5,13 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.819,61 m N = 7.408.707,21 

m; deste segue com azimute de 96°49'50" e distância de 7,59 m, até o ponto P22 de coordenada E = 

487.827,14 m N = 7.408.706,31 m; deste segue com azimute de 93°22'32" e distância de 20,26 m, até o 

ponto P23 de coordenada E = 487.847,37 m N = 7.408.705,12 m; deste segue com azimute de 93°26'35" 

e distância de 4,07 m, até o ponto P24 de coordenada E = 487.851,43 m N = 7.408.704,87 m; deste segue 

com azimute de 100°56'54" e distância de 7,01 m, até o ponto P25 de coordenada E = 487.858,31 m N = 

7.408.703,54 m; deste segue com azimute de 96°55'50" e distância de 7,36 m, até o ponto P26 de 

coordenada E = 487.865,61 m N = 7.408.702,65 m; deste segue com azimute de 93°22'51" e distância de 

26,49 m, até o ponto P27 de coordenada E = 487.892,06 m N = 7.408.701,09 m; deste segue com azimute 

de 99°05'53" e distância de 4,75 m, até o ponto P28 de coordenada E = 487.896,75 m N = 7.408.700,34 

m; deste segue com azimute de 107°23'45" e distância de 4,66 m, até o ponto P29 de coordenada E = 

487.901,20 m N = 7.408.698,95 m; deste segue com azimute de 104°54'19" e distância de 14,19 m, até o 

ponto P30 de coordenada E = 487.914,91 m N = 7.408.695,30 m; deste segue com azimute de 108°24'34" 

e distância de 5,62 m, até o ponto P31 de coordenada E = 487.920,24 m N = 7.408.693,52 m; deste segue 

com azimute de 119°54'06" e distância de 5,45 m, até o ponto P32 de coordenada E = 487.924,97 m N = 

7.408.690,81 m; deste segue com azimute de 121°36'23" e distância de 16,28 m, até o ponto P33 de 

coordenada E = 487.938,83 m N = 7.408.682,27 m; deste segue com azimute de 95°40'37" e distância de 

0,93 m, até o ponto P34 de coordenada E = 487.939,76 m N = 7.408.682,18 m; do ponto P03 ao ponto 

P34 confronta com Quadra H; deste segue com azimute de 232°06'11" e distância de 6,64 m, até o ponto 

P35 de coordenada E = 487.934,51 m N = 7.408.678,10 m, confrontando com Rua Turmalina Negra; 
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deste segue com azimute de 301°32'20" e distância de 13,46 m, até o ponto P36 de coordenada E = 

487.923,04 m N = 7.408.685,14 m; deste segue com azimute de 296°12'38" e distância de 5,02 m, até o 

ponto P37 de coordenada E = 487.918,54 m N = 7.408.687,36 m; deste segue com azimute de 292°40'21" 

e distância de 6,60 m, até o ponto P38 de coordenada E = 487.912,45 m N = 7.408.689,90 m; deste segue 

com azimute de 290°10'49" e distância de 5,38 m, até o ponto P39 de coordenada E = 487.907,40 m N = 

7.408.691,75 m; deste segue com azimute de  277°12'26" e distância de 14,04 m, até o ponto P40 de 

coordenada E = 487.893,47 m N = 7.408.693,52 m; deste segue com azimute de 277°12'26" e distância de 

6,90 m, até o ponto P41 de coordenada E = 487.886,62 m N = 7.408.694,38 m; deste segue com azimute 

de  278°57'45" e distância de 5,33 m, até o ponto P42 de coordenada E = 487.881,36 m N = 7.408.695,21 

m; deste segue com azimute de 278°33'59" e distância de 7,31 m, até o ponto P43 de coordenada E = 

487.874,13 m N = 7.408.696,30 m; deste segue com azimute de 277°09'54" e distância de 6,98 m, até o 

ponto P44 de coordenada E = 487.867,21 m N = 7.408.697,17 m; deste segue com azimute de 274°21'23" 

e distância de 7,67 m, até o ponto P45 de coordenada E = 487.859,56 m N = 7.408.697,75 m; deste segue 

com azimute de 277°29'27" e distância de 5,13 m, até o ponto P46 de coordenada E = 487.854,47 m N = 

7.408.698,42 m; deste segue com azimute de 278°14'43" e distância de 5,10 m, até o ponto P47 de 

coordenada E = 487.849,42 m N = 7.408.699,15 m; deste segue com azimute de 272°56'27" e distância de 

16,55 m, até o ponto P48 de coordenada E = 487.832,90 m N = 7.408.700,00 m; deste segue com azimute 

de  272°59'20" e distância de 5,22 m, até o ponto P49 de coordenada E = 487.827,68 m N = 7.408.700,28 

m; deste segue com azimute de 278°09'49" e distância de 10,10 m, até o ponto P50 de coordenada E = 

487.817,69 m N = 7.408.701,71 m; deste segue com azimute de 279°24'46" e distância de 10,04 m, até o 

ponto P51 de coordenada E = 487.807,78 m N = 7.408.703,35 m; deste segue com azimute de  

278°41'54" e distância de 4,98 m, até o ponto P52 de coordenada E = 487.802,86 m N = 7.408.704,11 m; 

deste segue com azimute de  260°50'16" e distância de 2,71 m, até o ponto P53 de coordenada E = 

487.800,19 m N = 7.408.703,67 m; deste segue com azimute de 219°52'14" e distância de 8,13 m, até o 

ponto P54 de coordenada E = 487.794,98 m N = 7.408.697,44 m; deste segue com azimute de  

225°09'07" e distância de 9,53 m, até o ponto P55 de coordenada E = 487.788,22 m N = 7.408.690,72 m; 

deste segue com azimute de 185°56'40" e distância de 4,42 m, até o ponto P56 de coordenada E = 

487.787,76 m N = 7.408.686,32 m; deste segue com azimute de  209°55'34" e distância de 6,82 m, até o 

ponto P57 de coordenada E = 487.784,36 m N = 7.408.680,41 m; deste segue com azimute de  

244°46'14" e distância de 2,75 m, até o ponto P58 de coordenada E = 487.781,88 m N = 7.408.679,24 m; 

deste segue com azimute de 289°56'37" e distância de 5,98 m, até o ponto P59 de coordenada E = 

487.776,25 m N = 7.408.681,28 m; deste segue com azimute de 291°47'23" e distância de 4,97 m, até o 

ponto P60 de coordenada E = 487.771,63 m N = 7.408.683,12 m; deste segue com azimute de 299°17'28" 

e distância de 5,55 m, até o ponto P61 de coordenada E = 487.766,79 m N = 7.408.685,84 m; deste segue 

com azimute de 305°44'27" e distância de 7,87 m, até o ponto P62 de coordenada E = 487.760,40 m N = 

7.408.690,44 m; do ponto P35 ao ponto P62 confronta com Quadra G; deste segue com azimute de 

309°15'11" e distância de 3,50 m, até o ponto P63 de coordenada E = 487.757,69 m N = 7.408.692,65 m, 

confrontando com Rua Turmalina Negra; deste segue com azimute de 309°15'11" e distância de 6,17 m, 

até o ponto P64 de coordenada E = 487.752,91 m N = 7.408.696,56 m; deste segue com azimute de 

317°20'09" e distância de 6,44 m, até o ponto P65 de coordenada E = 487.748,55 m N = 7.408.701,29 m; 

deste segue com azimute de 338°47'52" e distância de 20,78 m, até o ponto P66 de coordenada E = 

487.741,03 m N = 7.408.720,66 m; deste segue com azimute de 342°37'55" e distância de 18,57 m, até o 

ponto P67 de coordenada E = 487.735,49 m N = 7.408.738,38 m; deste segue com azimute de 54°16'25" 

e distância de 5,14 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.739,66 m N = 7.408.741,38 m; do ponto 

P63 ao ponto P01 confronta com Limite do Loteamento; chegando ao início desta descrição. O 

perímetro acima descrito encerra uma área de 1.542,44 m²; 
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XIII – Rua Zafira: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.785,02 m e N = 7.408.786,52 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 118°20'34" e distância de 14,26 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.797,57 m N = 7.408.779,75 m; deste segue com azimute de 

123°31'33" e distância de 6,17 m, até o ponto P03 de coordenada E = 487.802,71 m N = 7.408.776,34 m; 

deste segue com azimute de 114°09'36" e distância de 6,45 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

487.808,60 m N = 7.408.773,70 m; deste segue com azimute de 108°58'22" e distância de 4,20 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 487.812,57 m N = 7.408.772,33 m; deste segue com azimute de 108°31'04" 

e distância de 14,37 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.826,19 m N = 7.408.767,77 m; deste 

segue com azimute de 111°35'17" e distância de 4,41 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.830,29 

m N = 7.408.766,15 m; deste segue com azimute de 110°18'20" e distância de 5,41 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 487.835,37 m N = 7.408.764,27 m; deste segue com azimute de 107°28'08" e distância de 

12,04 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.846,85 m N = 7.408.760,66 m; deste segue com azimute 

de 104°47'17" e distância de 12,44 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.858,89 m N = 7.408.757,48 

m; deste segue com azimute de 103°30'00" e distância de 6,39 m, até o ponto P11 de coordenada E = 

487.865,10 m N = 7.408.755,99 m; deste segue com azimute de 192°58'29" e distância de 0,28 m, até o 

ponto P12 de coordenada E = 487.865,03 m N = 7.408.755,71 m; deste segue com azimute de 104°51'18" 

e distância de 6,14 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.870,97 m N = 7.408.754,14 m; deste segue 

com azimute de 106°34'44" e distância de 5,62 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.876,35 m N = 

7.408.752,53 m; deste segue com azimute de 106°00'33" e distância de 3,93 m, até o ponto P15 de 

coordenada E = 487.880,13 m N = 7.408.751,45 m; deste segue com azimute de 100°53'03" e distância de 

4,48 m, até o ponto P16 de coordenada E = 487.884,53 m N = 7.408.750,61 m; deste segue com azimute 

de 100°53'03" e distância de 5,11 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.889,55 m N = 7.408.749,64 

m; deste segue com azimute de 99°02'14" e distância de 3,20 m, até o ponto P18 de coordenada E = 

487.892,70 m N = 7.408.749,14 m; deste segue com azimute de 106°22'40" e distância de 6,49 m, até o 

ponto P19 de coordenada E = 487.898,93 m N = 7.408.747,31 m; deste segue com azimute de 103°59'51" 

e distância de 8,38 m, até o ponto P20 de coordenada E = 487.907,05 m N = 7.408.745,28 m; do ponto 

P01 ao ponto P20 confronta com Quadra J; deste segue com azimute de 111°13'46" e distância de 9,85 

m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.916,24 m N = 7.408.741,72 m, confrontando com RUA 

BRASILIANITA;  deste segue com azimute de 105°28'25" e distância de 12,25 m, até o ponto P22 de 

coordenada E = 487.928,05 m N = 7.408.738,45 m; deste segue com azimute de 109°30'59" e distância de 

14,66 m, até o ponto P23 de coordenada E = 487.941,86 m N = 7.408.733,55 m; deste segue com azimute 

de 104°10'29" e distância de 6,16 m, até o ponto P24 de coordenada E = 487.947,83 m N = 7.408.732,04 

m; deste segue com azimute de 104°36'24" e distância de 8,01 m, até o ponto P25 de coordenada E = 

487.955,59 m N = 7.408.730,02 m; deste segue com azimute de 104°23'23" e distância de 5,07 m, até o 

ponto P26 de coordenada E = 487.960,49 m N = 7.408.728,76 m; deste segue com azimute de 103°03'19" 

e distância de 7,44 m, até o ponto P27 de coordenada E = 487.967,74 m N = 7.408.727,08 m; deste segue 

com azimute de 101°31'23" e distância de 7,77 m, até o ponto P28 de coordenada E = 487.975,35 m N = 

7.408.725,53 m; do ponto P21 ao ponto P28 confronta com Quadra I; deste segue com azimute de 

217°26'38" e distância de 7,16 m, até o ponto P29 de coordenada E = 487.970,99 m N = 7.408.719,85 m, 

confrontando com RUA TURMALINA NEGRA; deste segue com azimute de 331°46'56" e distância de 

1,47 m, até o ponto P30 de coordenada E = 487.970,30 m N = 7.408.721,14 m; deste segue com azimute 

de 281°41'22" e distância de 17,10 m, até o ponto P31 de coordenada E = 487.953,56 m N = 7.408.724,61 

m; deste segue com azimute de 281°34'34" e distância de 5,01 m, até o ponto P32 de coordenada E = 

487.948,65 m N = 7.408.725,61 m; deste segue com azimute de 284°26'52" e distância de 6,84 m, até o 
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ponto P33 de coordenada E = 487.942,03 m N = 7.408.727,32 m; deste segue com azimute de 287°19'15" 

e distância de 5,88 m, até o ponto P34 de coordenada E = 487.936,42 m N = 7.408.729,07 m; deste segue 

com azimute de 286°29'41" e distância de 9,79 m, até o ponto P35 de coordenada E = 487.927,03 m N = 

7.408.731,85 m; deste segue com azimute de 288°09'58" e distância de 6,38 m, até o ponto P36 de 

coordenada E = 487.920,96 m N = 7.408.733,84 m; deste segue com azimute de 288°12'31" e distância de 

7,15 m, até o ponto P37 de coordenada E = 487.914,17 m N = 7.408.736,07 m; deste segue com azimute 

de 284°30'30" e distância de 10,28 m, até o ponto P38 de coordenada E = 487.904,22 m N = 7.408.738,65 

m; deste segue com azimute de 286°45'15" e distância de 6,94 m, até o ponto P39 de coordenada E = 

487.897,57 m N = 7.408.740,65 m; deste segue com azimute de 286°47'59" e distância de 8,15 m, até o 

ponto P40 de coordenada E = 487.889,77 m N = 7.408.743,00 m; deste segue com azimute de 292°43'14" 

e distância de 5,12 m, até o ponto P41 de coordenada E = 487.885,05 m N = 7.408.744,98 m; deste segue 

com azimute de 287°24'56" e distância de 4,57 m, até o ponto P42 de coordenada E = 487.880,69 m N = 

7.408.746,35 m; deste segue com azimute de 286°05'21" e distância de 4,87 m, até o ponto P43 de 

coordenada E = 487.876,01 m N = 7.408.747,70 m; deste segue com azimute de 280°26'05" e distância de 

7,36 m, até o ponto P44 de coordenada E = 487.868,77 m N = 7.408.749,03 m; deste segue com azimute 

de 281°08'39" e distância de 4,08 m, até o ponto P45 de coordenada E = 487.864,77 m N = 7.408.749,82 

m; deste segue com azimute de 195°40'43" e distância de 0,17 m, até o ponto P46 de coordenada E = 

487.864,73 m N = 7.408.749,66 m; deste segue com azimute de 280°22'10" e distância de 4,16 m, até o 

ponto P47 de coordenada E = 487.860,63 m N = 7.408.750,41 m; deste segue com azimute de 284°36'32" 

e distância de 10,10 m, até o ponto P48 de coordenada E = 487.850,86 m N = 7.408.752,95 m; deste 

segue com azimute de 287°21'35" e distância de 10,03 m, até o ponto P49 de coordenada E = 487.841,29 

m N = 7.408.755,95 m; deste segue com azimute de 291°56'48" e distância de 11,40 m, até o ponto P50 

de coordenada E = 487.830,71 m N = 7.408.760,21 m; deste segue com azimute de 289°44'50" e distância 

de 5,81 m, até o ponto P51 de coordenada E = 487.825,25 m N = 7.408.762,17 m; deste segue com 

azimute de 292°37'51" e distância de 5,13 m, até o ponto P52 de coordenada E = 487.820,51 m N = 

7.408.764,15 m; deste segue com azimute de 290°04'15" e distância de 6,40 m, até o ponto P53 de 

coordenada E = 487.814,50 m N = 7.408.766,34 m; deste segue com azimute de  283°41'12" e distância 

de 5,49 m, até o ponto P54 de coordenada E = 487.809,16 m N = 7.408.767,64 m; deste segue com 

azimute de  291°20'28" e distância de 5,58 m, até o ponto P55 de coordenada E = 487.803,97 m N = 

7.408.769,67 m; deste segue com azimute de 295°11'06" e distância de 4,88 m, até o ponto P56 de 

coordenada E = 487.799,55 m N = 7.408.771,75 m; deste segue com azimute de 295°06'10" e distância de 

6,32 m, até o ponto P57 de coordenada E = 487.793,83 m N = 7.408.774,43 m; deste segue com azimute 

de 300°42'42" e distância de 8,31 m, até o ponto P58 de coordenada E = 487.786,68 m N = 7.408.778,67 

m; deste segue com azimute de 266°36'41" e distância de 1,82 m, até o ponto P59 de coordenada E = 

487.784,86 m N = 7.408.778,56 m; deste segue com azimute de 218°17'43" e distância de 13,54 m, até o 

ponto P60 de coordenada E = 487.776,48 m N = 7.408.767,94 m; deste segue com azimute de 217°05'27" 

e distância de 5,12 m, até o ponto P61 de coordenada E = 487.773,39 m N = 7.408.763,85 m; deste segue 

com azimute de 216°07'11" e distância de 9,14 m, até o ponto P62 de coordenada E = 487.768,00 m N = 

7.408.756,47 m; deste segue com azimute de 213°08'21" e distância de 10,77 m, até o ponto P63 de 

coordenada E = 487.762,11 m N = 7.408.747,46 m; deste segue com azimute de 165°47'22" e distância de 

3,47 m, até o ponto P64 de coordenada E = 487.762,96 m N = 7.408.744,10 m; deste segue com azimute 

de 224°15'34" e distância de 4,72 m, até o ponto P65 de coordenada E = 487.759,67 m N = 7.408.740,72 

m; deste segue com azimute de 224°15'34" e distância de 12,33 m, até o ponto P66 de coordenada E = 

487.751,07 m N = 7.408.731,89 m; deste segue com azimute de 225°46'13" e distância de 4,20 m, até o 

ponto P67 de coordenada E = 487.748,06 m N = 7.408.728,96 m; deste segue com azimute de 222°04'25" 

e distância de 3,42 m, até o ponto P68 de coordenada E = 487.745,77 m N = 7.408.726,43 m; do ponto 
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P29 ao ponto P68 confronta com Quadra H; deste segue com azimute de 339°43'28" e distância de 3,50 

m, até o ponto P69 de coordenada E = 487.744,56 m N = 7.408.729,71 m, confrontando com RUA 

JADE;  deste segue com azimute de  41°24'44" e distância de 8,78 m, até o ponto P70 de coordenada E = 

487.750,37 m N = 7.408.736,30 m; deste segue com azimute de 41°12'31" e distância de 10,35 m, até o 

ponto P71 de coordenada E = 487.757,18 m N = 7.408.744,09 m; deste segue com azimute de   20°05'57" 

e distância de 3,81 m, até o ponto P72 de coordenada E = 487.758,49 m N = 7.408.747,66 m; deste segue 

com azimute de 24°43'39" e distância de 5,38 m, até o ponto P73 de coordenada E = 487.760,74 m N = 

7.408.752,55 m; deste segue com azimute de 36°35'48" e distância de 15,60 m, até o ponto P74 de 

coordenada E = 487.770,04 m N = 7.408.765,07 m; deste segue com azimute de 37°53'47" e distância de 

16,67 m, até o ponto P75 de coordenada E = 487.780,28 m N = 7.408.778,23 m; deste segue com azimute 

de 29°45'28" e distância de 9,55 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.785,02 m N = 7.408.786,52 

m; do ponto P69 ao ponto P01 confronta com Limite do Loteamento; chegando ao início desta 

descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 1.424,09 m²; 

 

XIV – Travessa Brasilianita: O perímetro do imóvel descrito abaixo, está Geo-referenciado 

no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas 

Planas Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.885,76 m e N = 

7.408.795,24 m referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 99°10'59" e 

distância de 12,32 m, até o ponto P02 de coordenada E = 487.897,92 m N = 7.408.793,28 m, 

confrontando com RUA DO OURO;  deste segue com azimute de 98°22'36" e distância de 6,05 m, até o 

ponto P03 de coordenada E = 487.903,91 m N = 7.408.792,40 m; deste segue com azimute de 98°22'36" 

e distância de 6,51 m, até o ponto P04 de coordenada E = 487.910,35 m N = 7.408.791,45 m; deste segue 

com azimute de 98°22'36" e distância de 10,19 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.920,44 m N = 

7.408.789,96 m; deste segue com azimute de 83°54'16" e distância de 1,78 m, até o ponto P06 de 

coordenada E = 487.922,21 m N = 7.408.790,15 m; Do ponto P02 ao ponto P06 confronta com a Quadra 

M; deste segue com azimute de 117°00'40" e distância de 8,44 m, até o ponto P07 de coordenada E = 

487.929,73 m N = 7.408.786,32 m, confrontando com Rua Brasilianita; deste segue com azimute de 

108°02'54" e distância de 15,86 m, até o ponto P08 de coordenada E = 487.944,81 m N = 7.408.781,40 

m; deste segue com azimute de 99°47'28" e distância de 6,37 m, até o ponto P09 de coordenada E = 

487.951,09 m N = 7.408.780,32 m; deste segue com azimute de 106°21'51" e distância de 5,58 m, até o 

ponto P10 de coordenada E = 487.956,45 m N = 7.408.778,75 m; deste segue com azimute de 106°21'51" 

e distância de 6,50 m, até o ponto P11 de coordenada E = 487.962,68 m N = 7.408.776,92 m; deste segue 

com azimute de 102°23'12" e distância de 6,93 m, até o ponto P12 de coordenada E = 487.969,45 m N = 

7.408.775,43 m; deste segue com azimute de 97°02'23" e distância de 8,07 m, até o ponto P13 de 

coordenada E = 487.977,46 m N = 7.408.774,44 m; deste segue com azimute de 97°02'23" e distância de 

4,34 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.981,77 m N = 7.408.773,91 m; deste segue com azimute 

de 97°02'23" e distância de 7,87 m, até o ponto P15 de coordenada E = 487.989,58 m N = 7.408.772,94 

m; Do ponto P07 ao ponto P15 confronta com a Quadra L; deste segue com azimute de 173°34'50" e 

distância de 10,91 m, até o ponto P16 de coordenada E = 487.990,80 m N = 7.408.762,11 m, 

confrontando com RUA TURMALINA NEGRA;  deste segue com azimute de 279°54'51" e distância de 

11,02 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.979,94 m N = 7.408.764,00 m; deste segue com azimute 

de 282°32'09" e distância de 3,21 m, até o ponto P18 de coordenada E = 487.976,80 m N = 7.408.764,70 

m; deste segue com azimute de 11°27'03" e distância de 2,07 m, até o ponto P19 de coordenada E = 

487.977,22 m N = 7.408.766,73 m; deste segue com azimute de 280°59'01" e distância de 4,92 m, até o 

ponto P20 de coordenada E = 487.972,38 m N = 7.408.767,67 m; deste segue com azimute de 191°24'31" 

e distância de 1,34 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.972,12 m N = 7.408.766,35 m; deste segue 
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com azimute de 282°08'28" e distância de 6,02 m, até o ponto P22 de coordenada E = 487.966,23 m N = 

7.408.767,62 m; deste segue com azimute de 192°52'58" e distância de 1,38 m, até o ponto P23 de 

coordenada E = 487.965,92 m N = 7.408.766,27 m; deste segue com azimute de 284°35'52" e distância de 

8,12 m, até o ponto P24 de coordenada E = 487.958,06 m N = 7.408.768,32 m; deste segue com azimute 

de 286°38'13" e distância de 1,54 m, até o ponto P25 de coordenada E = 487.956,59 m N = 7.408.768,76 

m; deste segue com azimute de 293°00'26" e distância de 6,52 m, até o ponto P26 de coordenada E = 

487.950,59 m N = 7.408.771,31 m; deste segue com azimute de 291°42'49" e distância de 5,10 m, até o 

ponto P27 de coordenada E = 487.945,84 m N = 7.408.773,20 m; deste segue com azimute de 291°20'06" 

e distância de 5,03 m, até o ponto P28 de coordenada E = 487.941,16 m N = 7.408.775,03 m; deste segue 

com azimute de 288°19'32" e distância de 4,92 m, até o ponto P29 de coordenada E = 487.936,49 m N = 

7.408.776,57 m; deste segue com azimute de 288°57'36" e distância de 5,07 m, até o ponto P30 de 

coordenada E = 487.931,69 m N = 7.408.778,22 m; deste segue com azimute de 289°57'11" e distância de 

7,89 m, até o ponto P31 de coordenada E = 487.924,28 m N = 7.408.780,91 m; Do ponto P16 ao ponto 

P31 confronta com a Quadra I; deste segue com azimute de 282°19'32" e distância de 5,52 m, até o 

ponto P32 de coordenada E = 487.918,88 m N = 7.408.782,09 m, confrontando com RUA 

BRASILIANITA;  deste segue com azimute de 323°02'36" e distância de 1,17 m, até o ponto P33 de 

coordenada E = 487.918,18 m N = 7.408.783,02 m; deste segue com azimute de  280°26'42" e distância 

de 9,82 m, até o ponto P34 de coordenada E = 487.908,52 m N = 7.408.784,80 m; deste segue com 

azimute de 283°57'16" e distância de 8,19 m, até o ponto P35 de coordenada E = 487.900,57 m N = 

7.408.786,78 m; deste segue com azimute de 287°13'41" e distância de 5,23 m, até o ponto P36 de 

coordenada E = 487.895,58 m N = 7.408.788,33 m; deste segue com azimute de 280°19'37" e distância de 

9,71 m, até o ponto P37 de coordenada E = 487.886,03 m N = 7.408.790,07 m; Do ponto P32 ao ponto 

P37 confronta com a Quadra J; deste segue com azimute de 356°57'01" e distância de 5,18 m, até o 

ponto P01 de coordenada E = 487.885,76 m N = 7.408.795,24 m, confrontando com TRAVESSA 

AGATA; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 830,93 m²; 

 

XV – Rua Brasilianita: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.939,74 m e N = 7.408.836,29 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 111°47'34" e distância de 7,33 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.946,54 m N = 7.408.833,57 m, confrontando com Avenida Vale 

do Sol; deste segue com azimute de 199°21'39" e distância de 15,04 m, até o ponto P03 de coordenada E 

= 487.941,56 m N = 7.408.819,38 m; deste segue com azimute de 198°33'35" e distância de 6,85 m, até o 

ponto P04 de coordenada E = 487.939,38 m N = 7.408.812,88 m; deste segue com azimute de 198°49'18" 

e distância de 6,26 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.937,36 m N = 7.408.806,95 m; deste segue 

com azimute de 200°17'18" e distância de 1,38 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.936,88 m N = 

7.408.805,66 m; deste segue com azimute de 200°17'18" e distância de 6,63 m, até o ponto P07 de 

coordenada E = 487.934,58 m N = 7.408.799,43 m; deste segue com azimute de 200°17'18" e distância de 

5,27 m, até o ponto P08 de coordenada E = 487.932,75 m N = 7.408.794,49 m; deste segue com azimute 

de 200°17'18" e distância de 8,71 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.929,73 m N = 7.408.786,32 

m; do ponto P02 ao ponto P09 confronta com Quadra L; deste segue com azimute de 225°13'45" e 

distância de 7,68 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.924,28 m N = 7.408.780,91 m, confrontando 

com TRAVESSA BRASILIANITA TRECHO O2;  deste segue com azimute de 196°03'31" e distância 

de 16,20 m, até o ponto P11 de coordenada E = 487.919,80 m N = 7.408.765,34 m; deste segue com 

azimute de 195°57'08" e distância de 7,29 m, até o ponto P12 de coordenada E = 487.917,79 m N = 

7.408.758,33 m; deste segue com azimute de  113°58'45" e distância de 1,02 m, até o ponto P13 de 
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coordenada E = 487.918,72 m N = 7.408.757,92 m; deste segue com azimute de 191°46'45" e distância de 

6,05 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.917,49 m N = 7.408.752,00 m; deste segue com azimute 

de 198°07'38" e distância de 3,58 m, até o ponto P15 de coordenada E = 487.916,38 m N = 7.408.748,60 

m; deste segue com azimute de 192°57'59" e distância de 3,15 m, até o ponto P16 de coordenada E = 

487.915,67 m N = 7.408.745,53 m; deste segue com azimute de 171°30'58" e distância de 3,85 m, até o 

ponto P17 de coordenada E = 487.916,24 m N = 7.408.741,72 m; do ponto P10 ao ponto P17 confronta 

com Quadra I; deste segue com azimute de 291°13'46" e distância de 9,85 m, até o ponto P18 de 

coordenada E = 487.907,05 m N = 7.408.745,28 m, confrontando com RUA ZAFIRA; deste segue com 

azimute de 46°19'26" e distância de 2,55 m, até o ponto P19 de coordenada E = 487.908,90 m N = 

7.408.747,04 m; deste segue com azimute de 17°13'45" e distância de 7,18 m, até o ponto P20 de 

coordenada E = 487.911,03 m N = 7.408.753,90 m; deste segue com azimute de 14°08'22" e distância de 

5,02 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.912,25 m N = 7.408.758,77 m; deste segue com azimute 

de 16°46'06" e distância de 5,49 m, até o ponto P22 de coordenada E = 487.913,83 m N = 7.408.764,02 

m; deste segue com azimute de 15°36'30" e distância de 7,99 m, até o ponto P23 de coordenada E = 

487.915,98 m N = 7.408.771,72 m; deste segue com azimute de 15°36'30" e distância de 10,77 m, até o 

ponto P24 de coordenada E = 487.918,88 m N = 7.408.782,09 m; do ponto P28 ao ponto P24 confronta 

com Quadra J; deste segue com azimute de 22°26'18" e distância de 8,72 m, até o ponto P25 de 

coordenada E = 487.922,21 m N = 7.408.790,15 m, confrontando com TRAVESSA BRASILIANITA 

TRECHO 01; deste segue com azimute de 49°10'52" e distância de 1,11 m, até o ponto P26 de 

coordenada E = 487.923,05 m N = 7.408.790,88 m; deste segue com azimute de 19°53'47" e distância de 

8,20 m, até o ponto P27 de coordenada E = 487.925,84 m N = 7.408.798,58 m; deste segue com azimute 

de 20°31'46" e distância de 5,37 m, até o ponto P28 de coordenada E = 487.927,72 m N = 7.408.803,61 

m; deste segue com azimute de 20°31'46" e distância de 5,37 m, até o ponto P29 de coordenada E = 

487.929,60 m N = 7.408.808,63 m; deste segue com azimute de 19°07'09" e distância de 6,49 m, até o 

ponto P30 de coordenada E = 487.931,73 m N = 7.408.814,77 m; deste segue com azimute de 19°59'43" 

e distância de 3,47 m, até o ponto P31 de coordenada E = 487.932,91 m N = 7.408.818,03 m; deste segue 

com azimute de 19°17'50" e distância de 3,64 m, até o ponto P32 de coordenada E = 487.934,12 m N = 

7.408.821,46 m; deste segue com azimute de 21°24'20" e distância de 8,50 m, até o ponto P33 de 

coordenada E = 487.937,22 m N = 7.408.829,38 m; deste segue com azimute de 19°59'51" e distância de 

7,35 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.939,74 m N = 7.408.836,29 m; do ponto P25 ao ponto 

P01 confronta com Quadra M; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra 

uma área de 677,66 m²; 

 

XVI – Travessa Jaspe: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.865,91 m e N = 7.408.794,36 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 90°18'07" e distância de 1,72 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.867,63 m N = 7.408.794,35 m, confrontando com TRAVESSA 

AGATA;  deste segue com azimute de 190°32'03" e distância de 14,79 m, até o ponto P03 de coordenada 

E = 487.864,92 m N = 7.408.779,80 m; deste segue com azimute de 187°51'02" e distância de 2,18 m, até 

o ponto P04 de coordenada E = 487.864,63 m N = 7.408.777,65 m; deste segue com azimute de  

254°26'02" e distância de 1,70 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.862,99 m N = 7.408.777,19 m; 

deste segue com azimute de 283°00'19" e distância de 1,03 m, até o ponto P06 de coordenada E = 

487.861,98 m N = 7.408.777,42 m; deste segue com azimute de 24°25'20" e distância de 5,99 m, até o 

ponto P07 de coordenada E = 487.864,46 m N = 7.408.782,87 m; deste segue com azimute de 7°12'37" e 

distância de 11,58 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.865,91 m N = 7.408.794,36 m; do ponto 
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P02 ao ponto P01 confronta com Quadra J; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima 

descrito encerra uma área de 25,76 m²; 

 

XVII – Travessa Ágata: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.884,58 m e N = 7.408.817,40 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 176°57'01" e distância de 22,18 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.885,76 m N = 7.408.795,24 m, confrontando com RUA DO 

OURO;  deste segue com azimute de 176°57'01" e distância de 5,18 m, até o ponto P03 de coordenada E 

= 487.886,03 m N = 7.408.790,07 m, confrontando com TRAVESSA BRASILIANITA TRECHO 01; 

deste segue com azimute de 280°16'25" e distância de 7,00 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

487.879,14 m N = 7.408.791,32 m; deste segue com azimute de 279°36'23" e distância de 3,25 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 487.875,94 m N = 7.408.791,86 m; deste segue com azimute de 11°48'32" 

e distância de 1,32 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.876,21 m N = 7.408.793,16 m; deste segue 

com azimute de 277°55'26" e distância de 8,66 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.867,63 m N = 

7.408.794,35 m; do ponto P03 ao ponto P07 confronta com Quadra J; deste segue com azimute de 

270°18'07" e distância de 1,72 m, até o ponto P08 de coordenada E = 487.865,91 m N = 7.408.794,36 m, 

confrontando com TRAVESSA JASPE; deste segue com azimute de 278°19'30" e distância de 8,19 m, 

até o ponto P09 de coordenada E = 487.857,80 m N = 7.408.795,54 m; deste segue com azimute de 

291°58'52" e distância de 4,97 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.853,19 m N = 7.408.797,41 m; 

deste segue com azimute de 205°03'44" e distância de 2,22 m, até o ponto P11 de coordenada E = 

487.852,25 m N = 7.408.795,39 m; deste segue com azimute de 294°02'05" e distância de 6,07 m, até o 

ponto P12 de coordenada E = 487.846,70 m N = 7.408.797,87 m; deste segue com azimute de 29°20'38" 

e distância de 2,49 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.847,93 m N = 7.408.800,04 m; deste segue 

com azimute de 30°38'56" e distância de 4,52 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.850,23 m N = 

7.408.803,93 m; deste segue com azimute de 300°44'00" e distância de 10,76 m, até o ponto P15 de 

coordenada E = 487.840,98 m N = 7.408.809,43 m; deste segue com azimute de 211°42'57" e distância de 

4,72 m, até o ponto P16 de coordenada E = 487.838,50 m N = 7.408.805,42 m; deste segue com azimute 

de 209°47'15" e distância de 9,52 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.833,77 m N = 7.408.797,16 

m; deste segue com azimute de  303°40'01" e distância de 1,88 m, até o ponto P18 de coordenada E = 

487.832,21 m N = 7.408.798,20 m; deste segue com azimute de 34°35'09" e distância de 8,49 m, até o 

ponto P19 de coordenada E = 487.837,03 m N = 7.408.805,19 m; deste segue com azimute de 305°23'09" 

e distância de 0,88 m, até o ponto P20 de coordenada E = 487.836,31 m N = 7.408.805,70 m; deste segue 

com azimute de 36°05'04" e distância de 7,93 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.840,98 m N = 

7.408.812,11 m; deste segue com azimute de 126°29'42" e distância de 9,92 m, até o ponto P22 de 

coordenada E = 487.848,96 m N = 7.408.806,20 m; deste segue com azimute de 125°40'05" e distância de 

8,08 m, até o ponto P23 de coordenada E = 487.855,52 m N = 7.408.801,49 m; deste segue com azimute 

de 108°42'26" e distância de 5,30 m, até o ponto P24 de coordenada E = 487.860,55 m N = 7.408.799,79 

m; deste segue com azimute de 78°34'22" e distância de 5,70 m, até o ponto P25 de coordenada E = 

487.866,13 m N = 7.408.800,92 m; deste segue com azimute de   44°58'18" e distância de 16,18 m, até o 

ponto P26 de coordenada E = 487.877,57 m N = 7.408.812,37 m; do ponto P08 ao ponto P26 confronta 

com Quadra J; deste segue com azimute de 54°21'17" e distância de 8,63 m, até o ponto P01 de 

coordenada E = 487.884,58 m N = 7.408.817,40 m, confrontando com RUA CRISTAL; chegando ao 

início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 487,38 m²; 
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XVIII – Rua Ouro: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.888,62 m e N = 7.408.861,56 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 121°19'10" e distância de 17,54 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.903,60 m N = 7.408.852,44 m, confrontando com Avenida Vale 

do Sol; deste segue com azimute de 242°03'09" e distância de 4,29 m, até o ponto P03 de coordenada E = 

487.899,82 m N = 7.408.850,43 m; deste segue com azimute de 223°32'51" e distância de 4,20 m, até o 

ponto P04 de coordenada E = 487.896,92 m N = 7.408.847,39 m; deste segue com azimute de 179°53'31" 

e distância de 13,55 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.896,95 m N = 7.408.833,84 m; deste 

segue com azimute de 178°42'47" e distância de 8,67 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.897,14 

m N = 7.408.825,17 m; deste segue com azimute de 178°22'53" e distância de 11,06 m, até o ponto P07 

de coordenada E = 487.897,46 m N = 7.408.814,12 m; deste segue com azimute de 176°55'14" e distância 

de 10,91 m, até o ponto P08 de coordenada E = 487.898,04 m N = 7.408.803,22 m; deste segue com 

azimute de 180°43'13" e distância de 9,95 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.897,92 m N = 

7.408.793,28 m; do ponto P02 ao ponto P09 confronta com Quadra M; deste segue com azimute de 

279°10'59" e distância de 12,32 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.885,76 m N = 7.408.795,24 

m, confrontando com TRAVESSA BRASILIANITA TRECHO 01;  deste segue com azimute de 

356°57'01" e distância de 22,18 m, até o ponto P11 de coordenada E = 487.884,58 m N = 7.408.817,40 

m, confrontando com TRAVESSA AGATA;  deste segue com azimute de 56°49'28" e distância de 2,88 

m, até o ponto P12 de coordenada E = 487.886,99 m N = 7.408.818,97 m; deste segue com azimute de 

2°25'08" e distância de 12,38 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.887,51 m N = 7.408.831,34 m; 

deste segue com azimute de 2°25'08" e distância de 10,41 m, até o ponto P14 de coordenada E = 

487.887,95 m N = 7.408.841,74 m; deste segue com azimute de 2°37'04" e distância de 18,96 m, até o 

ponto P15 de coordenada E = 487.888,81 m N = 7.408.860,68 m; deste segue com azimute de 347°26'18" 

e distância de 0,90 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.888,62 m N = 7.408.861,56 m; do ponto 

P11 ao ponto P01 confronta com Quadra N; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima 

descrito encerra uma área de 703,85 m²; 

 

XIX – Rua Cristal: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.835,07 m e N = 7.408.859,50 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 129°13'50" e distância de 8,25 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.841,46 m N = 7.408.854,29 m; deste segue com azimute de 

129°45'29" e distância de 9,28 m, até o ponto P03 de coordenada E = 487.848,59 m N = 7.408.848,35 m; 

deste segue com azimute de 125°13'30" e distância de 8,91 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

487.855,86 m N = 7.408.843,22 m; deste segue com azimute de 134°49'42" e distância de 4,80 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 487.859,27 m N = 7.408.839,83 m; deste segue com azimute de 129°38'51" 

e distância de 3,34 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.861,84 m N = 7.408.837,70 m; deste segue 

com azimute de 132°14'16" e distância de 9,10 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.868,58 m N = 

7.408.831,58 m; deste segue com azimute de 210°30'26" e distância de 1,97 m, até o ponto P08 de 

coordenada E = 487.867,58 m N = 7.408.829,88 m; deste segue com azimute de 126°35'08" e distância de 

5,66 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.872,13 m N = 7.408.826,51 m; deste segue com azimute 

de 126°11'23" e distância de 15,43 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.884,58 m N = 7.408.817,40 

m; do ponto P01 ao ponto P10 confronta com Quadra N; deste segue com azimute de 234°21'17" e 

distância de 8,63 m, até o ponto P11 de coordenada E = 487.877,57 m N = 7.408.812,37 m, confrontando 

com TRAVESSA AGATA;  deste segue com azimute de  307°57'23" e distância de 4,73 m, até o ponto 



 

 
Gabinete da Prefeita 

E-mail: chefiadegabinete@ubatuba.sp.gov.br 
Site: www.ubatuba.sp.gov.br 

End.: Avenida Dona Maria Alves, 865 - Centro 
Ubatuba/SP - CEP: 11690-156 

Tel.: (12) 3834-1047/1041            
 

P12 de coordenada E = 487.873,84 m N = 7.408.815,28 m; deste segue com azimute de 307°57'23" e 

distância de 6,29 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.868,88 m N = 7.408.819,15 m; deste segue 

com azimute de 38°01'44" e distância de 0,68 m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.869,29 m N = 

7.408.819,68 m; deste segue com azimute de 307°31'59" e distância de 7,70 m, até o ponto P15 de 

coordenada E = 487.863,18 m N = 7.408.824,38 m; deste segue com azimute de 305°52'25" e distância de 

7,90 m, até o ponto P16 de coordenada E = 487.856,78 m N = 7.408.829,01 m; deste segue com azimute 

de 306°04'03" e distância de 4,56 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.853,09 m N = 7.408.831,69 

m; deste segue com azimute de 315°07'09" e distância de 5,92 m, até o ponto P18 de coordenada E = 

487.848,92 m N = 7.408.835,89 m; deste segue com azimute de 307°02'16" e distância de 8,34 m, até o 

ponto P19 de coordenada E = 487.842,26 m N = 7.408.840,91 m; deste segue com azimute de 309°19'26" 

e distância de 7,20 m, até o ponto P20 de coordenada E = 487.836,69 m N = 7.408.845,48 m; deste segue 

com azimute de 307°04'18" e distância de 8,35 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.830,03 m N = 

7.408.850,51 m; do ponto P11 ao ponto P21 confronta com Quadra J; deste segue com azimute de 

29°17'13" e distância de 10,31 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.835,07 m N = 7.408.859,50 m, 

confrontando com RUA VÓ DINDINHA; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima 

descrito encerra uma área de 577,40 m²; 

 

XX – Travessa Rubi: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.827,92 m e N = 7.408.852,85 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 138°03'41" e distância de 3,15 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.830,03 m N = 7.408.850,51 m, confrontando com RUA VÓ 

DINDINHA; deste segue com azimute de 208°56'53" e distância de 29,44 m, até o ponto P03 de 

coordenada E = 487.815,78 m N = 7.408.824,75 m, confrontando com Quadra J; deste segue com 

azimute de 254°07'57" e distância de 2,51 m, até o ponto P04 de coordenada E = 487.813,36 m N = 

7.408.824,06 m, confrontando com Limite do Loteamento; deste segue com azimute de 19°35'48" e 

distância de 6,86 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.815,66 m N = 7.408.830,53 m; deste segue 

com azimute de 28°46'10" e distância de 14,03 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.822,42 m N = 

7.408.842,83 m; deste segue com azimute de 28°46'10" e distância de 11,44 m, até o ponto P01 de 

coordenada E = 487.827,92 m N = 7.408.852,85 m; do ponto P04 ao ponto P01 confronta com Quadra 

T; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 87,49 m²; 

 

XXI – Rua Vó Dindinha: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas Planas 

Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.840,50 m e N = 7.408.957,50 m 

referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 121°34'57" e distância de 4,14 m, 

até o ponto P02 de coordenada E = 487.844,03 m N = 7.408.955,34 m; deste segue com azimute de 

120°47'30" e distância de 12,08 m, até o ponto P03 de coordenada E = 487.854,40 m N = 7.408.949,15 

m; deste segue com azimute de 120°44'28" e distância de 12,64 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

487.865,26 m N = 7.408.942,69 m; deste segue com azimute de 85°06'19" e distância de 3,76 m, até o 

ponto P05 de coordenada E = 487.869,01 m N = 7.408.943,01 m; do ponto P01 ao ponto P05 confronta 

com Limite do Loteamento; deste segue com azimute de 207°26'50" e distância de 11,88 m, até o ponto 

P06 de coordenada E = 487.863,53 m N = 7.408.932,47 m, confrontando com RUA 7 DE SETEMBRO;  

deste segue com azimute de  355°07'00" e distância de 3,35 m, até o ponto P07 de coordenada E = 

487.863,25 m N = 7.408.935,81 m; deste segue com azimute de 301°45'58" e distância de 9,29 m, até o 

ponto P08 de coordenada E = 487.855,35 m N = 7.408.940,70 m; deste segue com azimute de 300°37'00" 
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e distância de 9,69 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.847,01 m N = 7.408.945,63 m; deste segue 

com azimute de 267°00'09" e distância de 1,38 m, até o ponto P10 de coordenada E = 487.845,63 m N = 

7.408.945,56 m; deste segue com azimute de 210°59'06" e distância de 6,38 m, até o ponto P11 de 

coordenada E = 487.842,35 m N = 7.408.940,09 m; deste segue com azimute de 211°50'55" e distância de 

5,12 m, até o ponto P12 de coordenada E = 487.839,65 m N = 7.408.935,74 m; deste segue com azimute 

de 211°17'55" e distância de 11,43 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.833,71 m N = 7.408.925,97 

m; deste segue com azimute de 207°04'42" e distância de 2,99 m, até o ponto P14 de coordenada E = 

487.832,35 m N = 7.408.923,31 m; deste segue com azimute de 206°47'56" e distância de 8,26 m, até o 

ponto P15 de coordenada E = 487.828,62 m N = 7.408.915,94 m; deste segue com azimute de 210°30'02" 

e distância de 11,65 m, até o ponto P16 de coordenada E = 487.822,71 m N = 7.408.905,91 m; deste 

segue com azimute de 210°57'06" e distância de 13,10 m, até o ponto P17 de coordenada E = 487.815,98 

m N = 7.408.894,68 m; deste segue com azimute de 212°14'19" e distância de 9,65 m, até o ponto P18 de 

coordenada E = 487.810,83 m N = 7.408.886,51 m; deste segue com azimute de 213°53'24" e distância de 

5,83 m, até o ponto P19 de coordenada E = 487.807,58 m N = 7.408.881,68 m; deste segue com azimute 

de 206°51'21" e distância de 9,51 m, até o ponto P20 de coordenada E = 487.803,29 m N = 7.408.873,20 

m; deste segue com azimute de 116°12'00" e distância de 12,89 m, até o ponto P21 de coordenada E = 

487.814,85 m N = 7.408.867,51 m; deste segue com azimute de 24°13'04" e distância de 2,38 m, até o 

ponto P22 de coordenada E = 487.815,83 m N = 7.408.869,68 m; deste segue com azimute de 116°48'17" 

e distância de 10,99 m, até o ponto P23 de coordenada E = 487.825,64 m N = 7.408.864,72 m; do ponto 

P06 ao ponto P23 confronta com Quadra O; deste segue com azimute de 118°57'55" e distância de 10,78 

m, até o ponto P24 de coordenada E = 487.835,07 m N = 7.408.859,50 m, confrontando com RUA 7 DE 

SETEMBRO; deste segue com azimute de 209°17'13" e distância de 10,31 m, até o ponto P25 de 

coordenada E = 487.830,03 m N = 7.408.850,51 m, confrontando com RUA CRISTAL; deste segue com 

azimute de  318°03'41" e distância de 3,15 m, até o ponto P26 de coordenada E = 487.827,92 m N = 

7.408.852,85 m, confrontando com TRAVESSA RUBI; deste segue com azimute de 301°02'59" e 

distância de 6,20 m, até o ponto P27 de coordenada E = 487.822,61 m N = 7.408.856,05 m; deste segue 

com azimute de 209°15'39" e distância de 0,60 m, até o ponto P28 de coordenada E = 487.822,32 m N = 

7.408.855,53 m; deste segue com azimute de  296°30'40" e distância de 6,23 m, até o ponto P29 de 

coordenada E = 487.816,74 m N = 7.408.858,31 m; deste segue com azimute de 293°38'28" e distância de 

6,15 m, até o ponto P30 de coordenada E = 487.811,10 m N = 7.408.860,78 m; deste segue com azimute 

de 296°00'32" e distância de 6,42 m, até o ponto P31 de coordenada E = 487.805,33 m N = 7.408.863,59 

m; deste segue com azimute de 296°00'32" e distância de 2,17 m, até o ponto P32 de coordenada E = 

487.803,37 m N = 7.408.864,55 m; deste segue com azimute de 310°33'25" e distância de 4,81 m, até o 

ponto P33 de coordenada E = 487.799,72 m N = 7.408.867,67 m; deste segue com azimute de 316°07'56" 

e distância de 4,66 m, até o ponto P34 de coordenada E = 487.796,50 m N = 7.408.871,03 m; do ponto 

P26 ao ponto P34 confronta com Quadra T; deste segue com azimute de 353°13'36" e distância de 2,93 

m, até o ponto P35 de coordenada E = 487.796,15 m N = 7.408.873,94 m; deste segue com azimute de    

4°58'07" e distância de 2,42 m, até o ponto P36 de coordenada E = 487.796,36 m N = 7.408.876,35 m; 

deste segue com azimute de 28°47'53" e distância de 74,09 m, até o ponto P37 de coordenada E = 

487.832,05 m N = 7.408.941,28 m; deste segue com azimute de 27°30'30" e distância de 18,29 m, até o 

ponto P01 de coordenada E = 487.840,50 m N = 7.408.957,50 m; do ponto P35 ao ponto P01 confronta 

com Quadra P; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma área de 

1.303,13 m²; 

 

XXII – Rua 7 de Setembro: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta Georreferenciado 

no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de coordenadas 
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Planas Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.875,31 m e N = 

7.408.948,03 m referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 116°03'37" e 

distância de 2,15 m, até o ponto P02 de coordenada E = 487.877,23 m N = 7.408.947,09 m, confrontando 

com Limite do Loteamento; deste segue com azimute de 147°37'28" e distância de 3,65 m, até o ponto 

P03 de coordenada E = 487.879,19 m N = 7.408.944,00 m, confrontando com Limite do Loteamento; 

deste segue com azimute de 210°04'24" e distância de 2,00 m, até o ponto P04 de coordenada E = 

487.878,19 m N = 7.408.942,27 m, confrontando com Quadra S; deste segue com azimute de 182°27'29" 

e distância de 1,05 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.878,14 m N = 7.408.941,22 m, 

confrontando com Quadra S; deste segue com azimute de 209°39'30" e distância de 3,76 m, até o ponto 

P06 de coordenada E = 487.876,28 m N = 7.408.937,95 m, confrontando com Quadra S; deste segue 

com azimute de 215°49'50" e distância de 4,50 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.873,65 m N = 

7.408.934,30 m, confrontando com TRAVESSA 7 DE SETEMBRO; deste segue com azimute de 

201°22'17" e distância de 6,11 m, até o ponto P08 de coordenada E = 487.871,42 m N = 7.408.928,61 m; 

deste segue com azimute de 209°31'50" e distância de 7,90 m, até o ponto P09 de coordenada E = 

487.867,53 m N = 7.408.921,74 m; deste segue com azimute de 207°31'08" e distância de 19,91 m, até o 

ponto P10 de coordenada E = 487.858,33 m N = 7.408.904,07 m; deste segue com azimute de 209°45'08" 

e distância de 7,07 m, até o ponto P11 de coordenada E = 487.854,82 m N = 7.408.897,94 m; deste segue 

com azimute de 195°14'25" e distância de 2,18 m, até o ponto P12 de coordenada E = 487.854,24 m N = 

7.408.895,83 m; do ponto P07 ao ponto P12 confronta com Quadra R; deste segue com azimute de 

213°00'58" e distância de 11,96 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.847,73 m N = 7.408.885,81 

m, confrontando com Avenida Vale do Sol; deste segue com azimute de 207°55'11" e distância de 15,03 

m, até o ponto P14 de coordenada E = 487.840,69 m N = 7.408.872,53 m; deste segue com azimute de 

207°55'11" e distância de 12,36 m, até o ponto P15 de coordenada E = 487.834,90 m N = 7.408.861,60 

m; deste segue com azimute de 187°11'18" e distância de 1,11 m, até o ponto P16 de coordenada E = 

487.834,76 m N = 7.408.860,50 m; deste segue com azimute de 163°05'31" e distância de 1,05 m, até o 

ponto P17 de coordenada E = 487.835,07 m N = 7.408.859,50 m; do ponto P13 ao ponto P17 confronta 

com Quadra N; deste segue com azimute de 298°57'55" e distância de 10,78 m, até o ponto P18 de 

coordenada E = 487.825,64 m N = 7.408.864,72 m, confrontando com RUA VÓ DINDINHA; deste 

segue com azimute de 29°09'55" e distância de 11,36 m, até o ponto P19 de coordenada E = 487.831,17 

m N = 7.408.874,64 m; deste segue com azimute de 30°15'20" e distância de 10,05 m, até o ponto P20 de 

coordenada E = 487.836,24 m N = 7.408.883,32 m; deste segue com azimute de 28°57'15" e distância de 

11,94 m, até o ponto P21 de coordenada E = 487.842,02 m N = 7.408.893,77 m; deste segue com azimute 

de 29°44'45" e distância de 11,56 m, até o ponto P22 de coordenada E = 487.847,76 m N = 7.408.903,81 

m; deste segue com azimute de 29°01'36" e distância de 8,32 m, até o ponto P23 de coordenada E = 

487.851,79 m N = 7.408.911,08 m; deste segue com azimute de 27°41'06" e distância de 3,17 m, até o 

ponto P24 de coordenada E = 487.853,27 m N = 7.408.913,89 m; deste segue com azimute de   28°58'22" 

e distância de 11,49 m, até o ponto P25 de coordenada E = 487.858,83 m N = 7.408.923,94 m; deste 

segue com azimute de 29°59'03" e distância de 5,82 m, até o ponto P26 de coordenada E = 487.861,74 m 

N = 7.408.928,99 m; deste segue com azimute de   27°13'34" e distância de 3,91 m, até o ponto P27 de 

coordenada E = 487.863,53 m N = 7.408.932,47 m; do ponto P18 ao ponto P27 confronta com Quadra 

O; deste segue com azimute de 27°26'50" e distância de 11,88 m, até o ponto P28 de coordenada E = 

487.869,01 m N = 7.408.943,01 m, confrontando com RUA VÓ DINDINHA; deste segue com azimute 

de 69°29'28" e distância de 3,51 m, até o ponto P29 de coordenada E = 487.872,30 m N = 7.408.944,24 

m; deste segue com azimute de 47°38'23" e distância de 2,08 m, até o ponto P30 de coordenada E = 

487.873,84 m N = 7.408.945,65 m; deste segue com azimute de 31°36'53" e distância de 2,80 m, até o 

ponto P01 de coordenada E = 487.875,31 m N = 7.408.948,03 m; do ponto P28 ao ponto P01 confronta 
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com Limite do Loteamento; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima descrito encerra uma 

área de 852,22 m²; 

 

XXIII – Travessa 7 de Setembro: O perímetro do imóvel descrito abaixo, esta 

Georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, e tem início no ponto denominado "ponto P01", de 

coordenadas Planas Retangulares Relativas, Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, E = 487.876,28 m e 

N = 7.408.937,95 m referentes ao Meridiano Central 39 WGr, deste segue com azimute de 121°00'18" e 

distância de 18,90 m, até o ponto P02 de coordenada E = 487.892,48 m N = 7.408.928,21 m; deste segue 

com azimute de 121°00'18" e distância de 8,45 m, até o ponto P03 de coordenada E = 487.899,72 m N = 

7.408.923,86 m; deste segue com azimute de 121°00'18" e distância de 0,90 m, até o ponto P04 de 

coordenada E = 487.900,49 m N = 7.408.923,40 m; deste segue com azimute de  121°00'18" e distância 

de 5,27 m, até o ponto P05 de coordenada E = 487.905,01 m N = 7.408.920,68 m; deste segue com 

azimute de 121°00'18" e distância de 5,72 m, até o ponto P06 de coordenada E = 487.909,91 m N = 

7.408.917,74 m; do ponto P01 ao ponto P06 confronta com Quadra S; deste segue com azimute de 

216°36'44" e distância de 4,41 m, até o ponto P07 de coordenada E = 487.907,29 m N = 7.408.914,20 m, 

confrontando com Limite do Loteamento; deste segue com azimute de 299°58'33" e distância de 5,09 m, 

até o ponto P08 de coordenada E = 487.902,88 m N = 7.408.916,74 m; deste segue com azimute de 

300°57'18" e distância de 5,15 m, até o ponto P09 de coordenada E = 487.898,46 m N = 7.408.919,39 m; 

deste segue com azimute de  299°59'58" e distância de 4,73 m, até o ponto P10 de coordenada E = 

487.894,37 m N = 7.408.921,76 m; deste segue com azimute de 303°44'28" e distância de 5,02 m, até o 

ponto P11 de coordenada E = 487.890,19 m N = 7.408.924,54 m; deste segue com azimute de 302°31'45" 

e distância de 5,10 m, até o ponto P12 de coordenada E = 487.885,89 m N = 7.408.927,29 m; deste segue 

com azimute de 299°47'55" e distância de 14,11 m, até o ponto P13 de coordenada E = 487.873,65 m N = 

7.408.934,30 m; do ponto P07 ao ponto P13 confronta com Quadra R; deste segue com azimute de 

35°49'46" e distância de 4,50 m, até o ponto P01 de coordenada E = 487.876,28 m N = 7.408.937,95 m, 

confrontando com RUA 7 DE SETEMBRO; chegando ao início desta descrição. O perímetro acima 

descrito encerra uma área de 172,27 m². 

 

Art. 2º Fica estabelecido que o croqui ilustrativo das ruas do Loteamento Vale do Sol é parte 

integrante deste Decreto. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 06 de setembro de 2024. 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(Flavia Pascoal) 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

LUIS CLAUDINEI SALGADO 

Secretário Municipal de Habitação 
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